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A TLUSTRÍSSTMA SENHoRA AGENTE DE CONTRATAçÃO DA LrC[rAçÃO DO MUNtCiptO DE
CANAÃ DOS CARAJÁS - PA.

pRocEsso LtctrAtónlo u'tsslzoz4.FME-cpL
pReoÁo eurnôMco Àto 095/2o24,sRP

A empresa FABRO INDUSTRL\ E COMERCIO DE PRE.MOLDADOS LTDA, CNPJ sob no

07.117.532/0001-52, localizada na Av. Weyne Cavalcante, s/n, QD 01 lotes 0'l a 07, Jardim Florido, Canaã
dos Carajás-Pa, por sua representante lqal a Sr. GUILHERME SANTOS FABRO, Empresário, CPF:

027.082.192-94.

RECURSO ADMINISTRÂTIVO

Contra a decisão dessa digna Agente de ContÍatação que classiÍicou a proposta e habilitou

a empÍesa C.E E BUFFET LTDA, inscrila no CNPJ no 28.'185.4'12/0001{2, com sede na Avenida

Libedade, No 216, Quadra 002, Lote 2í6, 20 Paümento, Sala 2í68, Baino da Paz, Parauapebas, PA,

üslo que contraria sobremaneira a legislação pátria que beneficia as empresas enquadradas como

MUEPP, em razão de que a empresa que Íoi declarada vencedora náo se enquadrada como tal desde

o mês anterior à rcalização do certame, e mantém seu desenquadramento até a presente data.

demonstrando os moüvos de seu inconformismo pelas razões que passa a expor:

DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, cabe deshcar, que nos termos do § 40, do art.l65, l, da Lei no 14.13312021,

cabe recuBo adminislrativo no prazo de 3 (tres) dias e em igual prazo os demais licitantes tem para

apresentar suas contranazôes.

Desta Íorma, a própria Agente de Contratação, cuidou de estabelecer na ata da

sessão, que o prazo de recurco é até o corÍente dia (0ííl/2024) até às 18 h: 00min, sendo que

todos os outros recursos aprêsentador em outras licitações era ate as 23:59 hs, que é quando o

dia termina, então encaminharemos para o email da CPL, nosso Íecurso tempestivo, conforme

protocolo do próprio portal de compras públicas.
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DAS RAZ ES DO RECURSO

Em que pese o respeito por esta respeitável Julgadora, temos que a decisão de declarar a

empresa C.E E BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n0 28.185.4120001-62, vencedora no certame, merece

reforma, uma vez que a rnesína apresnfu em ss.§ dooríl€nbs de hahli$á unn decbr4ão de

erquadnanenb, visto que contraria sobremaneira a legislação pátria que beneÍicia as empresas

enquadradas como MBEPP, 6Ís com o quarÍiáfuo de absHos apesenHc peh mesrna, ÍrrcÍece que seia

feib unu diligencia peh comissâo,Ora, alêm de utilizar beneficio ao qual talvez Íaz jus, Írustrando, assim,

o caráter competiüvo da licitação e vedando a possibilidade de utilização dos beneficios da Lei 123/2006

por quem de direito Íaz jus ao mesmo.

0 Tribunal de Contas da União já decidiu sobre a matéria, estando a mesma pacificada no

âmbito das Cortes de Contas, cita-se o Acórdão n0 970/2011 - Plenário, Relatoria do MinistÍo Augusto

Sherman, paradigma:

'Enunciado - Consütui fraude à licitação a participação de emryesa na condição de

microempresa ou êmpresa de pequeno porte, sem apnxtentar essa qualífrcação, em razão de

faturamento supeior a limite legal estabelecido, situação que enseja a declaraçtu de inidoneÍlade da

pessoa jurtdica envolvida. A perda da condição de microempresa ou emprcsa de pequeno poúe,

por su ato declaratüio, é de r*ponsahilidade da sociedade emprxarial.

Ainda, no âmbito do Tribunal de Contas da União, no Aórdâo no 74512014 - Plenáio,

Relatoria Ministro Marcos Bemquerer Costa, decidiu-se que o momento do desenquadramento deve ser

pautado pelo excesso ou não dos 20% de faturamento, velamos:

lndependentemente da periodicidade da escritunação contábil, a empresa pretendente a

usufruir do regime favorecido de participação nas licitações de que trata a Lei Complementar n. 123/2006

tem o ônus de manter o controle constante do seu faturamento e atualizar com fidedignidade seus

dados constantes em sistemas informatizados da administração pública.

Dizer que a escrituração do balanço, de periodicidade anual, seria o marco para a

mnstatação do excesso de receita e da perda da condição de empresa de pequeno porte signiÍicaria

tomar letra morta o § 90 do art. 30 da Lei Complementar n. 12312006, que impóe o desenquadramento

co,YsÍtt Íorla



da empresa no mês seguinte àquele em que hower excesso de fâturâmento, e tâmbém ao § 9oA,

que condiciona a prorrogação da perda da condição de ME ou EPP para o ano-calendário

posterior apenas na hipótese de o excesso de receita bruta situar-se na Íaixr de 2OoÁ,"

DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS ATOS ADMINISTRATÍVOS

É do onhecimento geral que a administração pública, não só pode mmo deve rever seus atos a qualquer

mornento, especialmente quando eivados de vícios e ilegalidades que maculâm o pocedirnento administrativo.

Sumula 473, do STF:

A edlninis:traçfu pode ul seus ptópios dos, quando eivados de vicios que ostomam ilegais,

porque deles não se oiginam direitos; ou rel/f{,á-los, pot motivo de @nveniência ou opoftunidade,

respelados os d,iêlos adquiridos, e ressalvada, eÍn todÂs os casos, a apreciação judicial.

Diante do exposto e, ainda, @nsiderando que o procedimento licitatório ainda náo gemu

nenhum efeito concÍeto, pois não existem mntrato, medição, empenho, bem mrno ordem de servigo, a

AdministraÉo Pública deverá rever os atos eivados de vicio, determinando a desclassificação da empresa,

visto que a empresa apresentou a declaração no certarne.

E também que seja feito uma analisê em sua pmposta de pÍeç!s, pois na composição de mão

de obra, no item caminhão muck, não cibu o operador de muck.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requeremos:

Seja recebido e reconhecido o presente Íecurso paÉ que seja rêavaliada a classmcação e habilitaçao da

empÍesa C.E E BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ n0 28.185.41210001-62, devendo seÍ a êmpresa excluida

deste certame por ter clmetido supostaÍnente ato ilegal, por meio de declaração falsa, inserida no processo
para alcançar beneÍicios aos quais nâo faz jus.

Altemativamente, caso não seja admitido pedido anterior, que seja desmnsiderado o pedido de enquadraÍnento
como empÍêsa de pequeno poÍte da Íêconida em razão de que não faz jus ao ÍefeÍido beneÍicio por ter
ultrapassado o limite de faturamento para que fosse consideEda enquadrada.

coNSrEuÍoi^



FABRO
2 -

Que sejam feito diligencia por esta comissão nos portais da transparência das prefeifura, vêrificando os contÍatos
vigentes, pois se tratando de uma empresa que de acordo seu cartiio do cnpj afua desde 14/0712017, com o

volume de atestados apresenlados;

No mérito, se requer a DESCLASSIFICAçÃO da proposta da empresa;

O retomo da sessão eletrônica de licitação, com a mnvocação das empresas subsequentes;

Em não sêndo recebida e/ou remnhecidos os pedidos insertos acima, requeÍ seia a presente recuÍso seja
encaminhada à autoridade hierarquicamente supêrior, no intenegno e furmas legais.
Caso seja ao final indeferiio o presente recurso, protesta desde já pela cópia intêgral do procsso para fns
de encaminhamento de representação ao TÍibunal de Contas e ao Ministério Público.

Não sendo aceito o pedido de desclassiÍicação da proposta e inabilitação da empresa, requer que seja

remetido a autoridade superior, todo o cademo processual, até a fase que se encontra, com a devida

motivação da negativa do pedido e as demais eventuais peças de recursos e contranazões,a qualdeveÉ

poferir sua decisão no prazo mâimo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme

§20, art. 165, da Leino 14J33121.

GUTLHERME sANros âüJ;:;J:lIil" 
úsit"r eo'

FABRO:0270821 929 tABRoo27o82re2e4

^ 
Dados: 2024.1 1.05 2l:28:30

' -o3 00'

Canaã dos Carajás-Pá, 05 de novembro de 2024

FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE.MOLOADOS LTDA
CNPJ sob no 07.í 17.532000í.52

CON§ÍE"ÍOTA

Termos em que,

Pede deÍerinpnb.



C.E E BUFFET LTDA
CNPJ: 28.í85.41 2lO0O1 -62

(94) 91564485/ (94) 9í65658í(94) 99972-2625
castruseventos@gmall.com - claudiacastrus2S2@gmail.com

Avênida Liberdadê, no 2í6 Quadra 002, Lote 2í6, 20 Pavimento, Sala 2168 Bairro da Paz - Parauapebas - PA

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÂO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM (TENDAS, PALCO, ILUMINAçÃO, SONORIZAçÃO, BANHEIROS
OUíMIGOS E OUTROS}, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PA

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

C.E E BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ no 28.185.4'121000í-62, com sede na Avenida Liberdade,
No 216, Quadra 002, Lote 216,2o Pavimento, Sala 2168, Baino da Paz, Parauapebas, PA, CEP
68.515-000, neste ato representada por EMMANUEL VINICIUS SILVA COSTA, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 0656786020185 SSP/MA e CPF no 032.286 .152-78, domiciliado no
mesmo endereço, OECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei no, de que cumpre os requisitos

legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçóes do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que

não se enquadra nas situaçóes relacionadas no §4o do art. 30 da citada Lei Complementar ê no art. 4o

da Lei no 14.133121.

Parauapebas, 3'1 de outubro de 2024.

C.E E BUFFET

LTDA:2818541
2000162

Assinado de forma
digitalporC.E E BUÊÊET

LTDA:2818541 2000162

C.E E BUFFET LTDA
CNPJ no 28.1 85.4121 00O'l -62

EMMANUEL VINICIUS SILVA COSTA
TITULAR

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
PROCESSO LICITATÓRIO NO 155/2O24.FME.CPL
PREGÃO ELETRONICO NO 095/2024ISRP



ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOETRO E AGENTE DE
coNTRATAçÃo ol eREFETTURA MUNrcrpAL DE cANAÃ Dos
clnnlÁs

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO
pRocEsso l-lcraróRto í5s/2024-FME-cpL.
pREGÃo eurnôrtco N. 09s/2024lsRp - Ttpo
MENOR PREçO - OBJETO: Registro de preço
para futura e eventual contratação de emprêsa
especlalizada na prestação de serviços de
locação de estruturas com montagem e
desmontagêm (tendas, palco, iluminação,
sonorizaçáo, banheiros químicos e outros),
visando atender as necessidades do calendário
de êventos da Secretaria Municipal de Educação
de Canaã dos Carajás - PA

A empresa E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO ElRELl, inscrita no CNPJ

40.543.463/000114, com endereço situado na Rua Princesa lsabel João Pintinho,

Canaã dos Carajás - CEP 68.537-000, vem por meio de seu sócio administrador que

esta subscreve, INTERPOR AS RAZÔES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM

FACE DE HABILITACÂO DA EMPRESA:

SILVA PROMOCOES & EVENTOS LTDA. em presa inscrita sob o CNPJ

44.394.239/000169, com sede estabelecida na R MANOEL BORGES

QUADRAT3 LOTE 468 S/N - BAIRRO NOVO HORIZONTE lll, Canaã

dos Carajás (PA) CEP: 68.537-000, cidade de Canaã dos Carajás,

estado do Pará, vem através do seu representante Iegal Sr.

HELIVELTON CASTRO SILVA, brasileiro, empresário, portadora da

caÉeira de identidade no 8í18í88, PC/PA e do CPF n.'048.006.262-50,

Pelos seguintes motivos:

1. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

O recurso administrativo é tempestivo, de modo que foi informado na sessão e



Sendo assim, além da Lei pátria, o Edital que Íaz lei entre as partes, conÍorme os

seus dispositivos e itens inseridos, de modo que o prazo segue respeitado até o dia

0511112024 - 18:00.

lnicialmente, há de se registrar que o artigo 37, XXI da Constituição Federal determina

que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação pública.

Assim, de acordo com Marçal Justen Filho, diz quei A licitaçáo é um procedimento

administrativo disciplinado por lei e por um ato administrativo previo, que determina

critéios objetivos de seleçáo de proposta da contratação mais vantajosa, com

obseruância do pincípio da lsonomia, conduzido por um ôrgão dotado de

co m p etê n ci a e spe cífi c a. "

Então, a licitação tem como Íinalidade a viabilização da melhor contratação

possível para o poder público, sêmpre buscando a proposta mais vantajosa ao

Estado, bem como permitir que qualquer pessoa Íenha condições de participar das

contratações públicas, desde que preencha os requisitos legais, Íazendo jus ao

princípio da competitividade.

Nesse sentido, o artigo 5o da Lei 14.133121 diz que:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da lggg[deglg,
da impessoalidadê, da moralidadê, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da iqualdade, do planêjamênto, da
transparência, da êficácia, da sêgregação de funções, da motivaÉo, da
vinculacão ao edital, do julgamento objetivo, da sêgurança jurídica, da
razoabilidadê, da competitividade. da proporcionalidadê, da celeridade, da
economicidade ê do desênvolvimênto nacional sustentávê1.

Na melhor Íorma do Direito, conforme prevê o pincípio da igualdade, o mesmo é

indispensável para que seja garantido um tratamento igualitário entre os licitantes no

devidamente motivado que gostaria de interpor recurso da decisão de habilitação da

empresa supra mencionada, assim, nos termos do item 13.2. adimplindo com o prazo

descrito no Edital, qual seja, de 03 (três) dias úteis após a habilitação.

2. RAZÓES DORECURSO-MÉRIO



bojo do procedimento licitatório, não se admitindo qualquer espécie de tratamento

diferenciado que vise a beneficiar ou prejudicar algum dos participantes do certame.

Assim, aliado ao cumprimento dos princípios explícitos, descritos no artigo 37, caput,

da Constituição Federal e os implícitos, o certame é regido por um instrumento

denominado Edital. O qual é, em regra, o instrumento de convocação, o qual faz

"lei" intema entre as paúes da licitação e deve definir tudo o que for impoúante

para o certame, vinculando os licitantes e Administnção Pública à sua

obseruância.

De modo que colaciono aqui a frase do ilustre professor Matheus Carvalho em que

diz'. "A elaboração do edital pela Administração pública é livre e discricionáia, na

busca por satisfazer os rnÍeresses da coletividade; todavia, após a publicação, a

Administração fica vinculada ao que foi publicado." (2022, fls.477 - Manual de Direito

Administntivo).

Analisando a primeira parte da citação supra, tem-se que: A priori, a elaboração do

edital é livre e discricionária por parte dos gestores que solicitam a demanda a ser

comprada, e uma vez lançado nas regras, estas devem ser claras, objetivas e serem

cumpridas na sua integralidade.

Digo isso, pela própria aplicação do pincípio da isonomia material, supra

mencionado, em que se deve tratar os desiguais, na medida de sua desigualdade.

Assim, os interessados que desejarem participar do certame, o qual foi publicado no

portal de compras públicas, garantindo assim, uma ampla publicidade e concorrência,

devem cumprir os seus dispositivos, apresentando toda a documentação exigida para

o certame.

EspeciÍicamente, diante do acima exposto, o princípio da vinculação ao edital deve

ser respeitado na sua integralidade para que o princípio da isonomia seja aplicado a

todos os participantes em igualdade de condições.



3. CONCLUSÃO

Diante de tudo o que foi exposto, requer-se que as razões recursais sejam julgadas

procedentes para INABILITAR A EMPRESA SILVA PROMOCOES & EVENTS§

LTDA, empresa inscrita sob o CNPJ 4.394.23910001-69, com sêde êstabelecida

na R MANOEL BORGES QUADRAT3 LOTE 468 S/N - BAIRRO NOVO

HORIZONTE lll em face de inconsistência na apresentação de documentos com

endereços diferentes. Em algumas declarações e no CADASTRO NACIONAL DA

PESSOA JURÍDICA é informado o endereço Rua Manoel Borges, Quadra 73, Lote

46-8, Baino Novo Horizonte lll, já na FICHA CADASTRAL DO MOBILÁR|O da

Prefeitura no contrato no N" 2024000'l , de 3010112024, na CERTIDÃO NEGATIVA DE

DEBITOS MUNICIPAL, na Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e entre outros

esta RUA EMILIO MEDICE NOVO PARAISO. Além disso, a empresa também

solicitou o cancelamento do lance que a colocava em 20 lugar assim impossibilitando

a sua participação no lance de desempate.
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A empresa SILVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, apresentou orçamento

feito na empresa DISTRIBUIDORA PAULISTA, Rua da Tone n'399 - Centro - Canaã

dos Carajás/PA, porém o valor orçado da locação e de R$ 50,00 (cinquenta reais)

para a tercêirização das caixas térmicas. No entanto, nas suas Composições

Analíticas com Preço Unitário informou o valor de R$ 47,60 (quarenta e sete reais e

sessentia centavos) ocasionando assim eno e inconsistência na composição dê

preço.

DISTRIBUIDORA PAULISTA ô*üdúad.k tsooíoorú
c(ílbro g9e18gta55*k:

SqHSEâ
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srLVA PRoMoÇôEs E EVEtÍros
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Por Íim, requer-se a INABILITAÇÃO DA EMPRESA, por descumprir os dispositivos

do instrumento convocatório, ferindo o princípio da isonomia, legalidade, moralidade,

pelas razões supra mencionadas.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

E. R. RIBEIRO

DISTRIBUICAO
14

11.05
001 t4 15:34:45 -03'00'

E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO EIRELI

cNPJ 40.543.463/0001 -1 4

Canaã dos Carajás, 0511112024

Assinado de forma digital
poÍ E. R. RIBEIRO



GLOBAL ARTS PROMO
CNPJ: t14.394.239/000149

Rua Emflio Mêdice, no 1'l - Baino Novo Paraíso
Canaã dos Caraiás-PA, CEP: 68537-000

Íel: (94)99217 -2321

ES & EVENTOS

AO ILUSTRT SEITHOR PRT(X)EIRO E AUTORIDÁDE COMPETENTE DA

PRTFEITT'RA MT'NICIPAL DE CANAÃ DOS CARá"'ÁS - ESTAI'O DO

PARÁ.

FT NDO MUIIICTPAL DE EDUCAçÃO

PROCTS§;O N" 1 55/2O2+ÊilÍ-CPI, I 20/24

MODALIDA'E: PREGÃO ELETRÔMCO N" O95/2O24ISRP

LICITAçÃO TIPO: MENOR PREçO POR ITEDI

SILVA PROMOçÕES E EVEI{TOS, inscrita no CNPJ sob

o n" 44.394.23910001-69, sediada no endereço Rua Manoel Borges, Quadra
73, Lote 46-8, Bairro Novo Horizonte III, telefone /fax n" (94) 99217 -2321,

por intermédio do seu representante legal Sr. HELTVELTON CASTRO SILVÂ,

portâdor da Carteira de Identidade n" 8118188, órgão expedidor PC - PA e do

CPF no O4a.OO6.262-5O, vem, respeitosarnente, com base no artigo 165,

inciso I, alínea c, da lei n" 14.133/21, e cláusula 13.2 do Edital INTERPOR:

RECURSO ADMINISTRÂTTVO

Em face da CASA DA Ct LTITRA LTDA, pessoa juridica

de direiro privado, inscrita no CNPJ sob o no 22.579.140 /O001-07, com sede

localizada na Rua Municipalidade, Belém - PA, a qual foi declarada

vencedora dos Item 23, pelos substrâtos fáticos e razôes de direito que serão

a seguir expostos.

^
íoou+d
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& EVENTOS

1. TEMPESTTVIDADE

O presente Recurso é tempestivo, uma vez que o prazo

para interposiçáo é de 3 (três) dias úteis, contado da da lawatura da ata.

Conforme se extrai do Chat, os licitantes foram

devidamente intimados quanto ao prazo de apresentaçáo das razões

recursais, o qual finda ernOS/71/2024 às 18horas.

Logo, o presente recurso é plenamente tempesüvo, tendo

em vista, que foi apresentado a comissáo julgadora dentro do prazo legal

previsto.

2. FATOS DA DECISAO RTCORRIDA

Trata-se de licitação na modalidade pregâo eletrônico n"

O9512024 /SRP, para contrataçáo de registro de preço para futura e eventual

contratâçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de locaçáo de

estÍuturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminaçào,

sonorização, banheiros químicos e outros), visando atender as necessidades

do calendário de eventos da Secretaria Municipal de Educaçao de Canaã dos

Carajás - Pa, conforme Termo de Referência anexado ao Edital.

Da análise do instrumento convocatório e anexos, bem

como da ata da sessão pública, verilicou-se os seguintes atos que precisam

ser reconsiderados, em especial, em realação a habilitação da empresa CASA

DA CITLTURÂ LTDA, pessoa jurídica de direiro privado, inscrita no CNPJ

sob o n" 22.579.14010001-07, com sede localizada na Rua Municipalidade,

BeIém - PA, a qual foi declarada vencedora dos Item 23.

. ITEM 23: LOCAçÃO DE PATCO QUATRO ÁCUAS - 10 X
10 MTS - COM MOITTAGEM E DESUOITTAGEM

Ocorre que, ao analisarmos a documentâçáo de

habütaçâo da empresa vencedora, foi possivel constatar a falta de

capacidade técnica para fornecimento do item ücitado, tendo em ústa que,

oEs
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os atestados de capacidade técnica, e as CAT's aÍrexadas à habilitaçâo náo

possui similaridade com o objeto licitado.

Portanto, não há em que se falar em comprovaçáo da

capacidade técnica da empresa para o fornecimento do Palco quatro águas

10x10, por tal razâo, está sendo apresentado o presente recurso, com o

objetivo de desclassiÍicar a empresa Casa da Cultura, paÍâ que a empresa

SILVA PROMOçÔES E EVENTOS seja declarada como vencedora do item

23.

3. R.AZÔES PARA REFORIVIA DA DECISÃO

O presente recurso pontua os atos que precisam ser

reconsiderados, estando respâldado nâ legislação vigente, no edital da

licitaçáo, bem como nos princípios licitatórios, conforme abaixo.

1. Da inablllteção da emprese CASA DA CITLTITRÂ LTDA.

Senhor Pregoeiro, o Edital de um processo licitatório

possui força de lei entres os licitantes, devendo ser respeitado todos seus

dispositivos e previsôes durante o processo licitatório.

Em análise detida do Edital, em especia-l ao item 4.4,

alinea a do Termo de Referência, que dispôe sobre os requisitos de

4.4. A qualiÍicacáo técaica DeÍe os licltatrtes que forem
oartlcloar dos lteas: 8, 27, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 37
consistirá em apresentaÍ:
a) ADrese[tar comDrovacáo de caoacidade técnico-
proílsslonal, constatrte dê atestadolsl deüdaaerte
registradoísl !o CREA, drpedido poÍ pessoa jurídica de
direito público ou prlvado, acompaahado de Certldão de
Acervo Têcnlco - CAT, ex oelo CREA. em nome do
Engenheiro Civll ou/e Engenheiro de Segurança do Trabalho,
que comDroye e:periêncla arterioÍ do proÍisslonal
equivaleate ao obieto da licitaçáo.

v:7

contratação, tem-se a exigência de comprovaçáo de comprovaçáo de

capacidade técnico-profissional, que comprove experiência anterior do

proÍissional equivalente ao objeto da licitação, vejamos:

(grifo nosso).
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ES & EVENTOS

APEI.AçÃO CÍVEL EM MANDADO SEGURANÇA. PROCESSO
LICITATÓRIO PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE IMBITUBA.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA DAS
,"5',161rtÇÔEs PREDIAIS COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOI,ARES E DEMAIS
DEPARTAMEIITOS DA SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. IITABILI,TAÇÃO DE

D DE
DO EDITAL EXIGIA COMPR DE ATESTADO
DE CAPACIDADE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXSTENTE. RECURSO
DESPROVIDO. Se o licitante nâo cumpre eígência editalícia
para a habilitaçâo em processo licitatório, sua exclusâo do
certâme, por inabilitâçâo, é medida que se impõe.

(TJ-SC - APL: 50044078620218240030, Relator: Jaime
Ramos, Data de Julgamento: 08l11/2022, Terceira Câmara de
Direito Público).

Desta forma, a empresa vencedora não cumpre com os

requisitos do instrumento convocatório, devendo ser considerada

INABILITADA em relaçáo ao item 23, por consequência, deve ser declarada

como vênce a emDresa SILVA PROMOCÕ ES E EVENTOS.

Senhor pregoeiro, outro ponto importante a ser destacado

é que consta na documentação de habütaçáo da casa da cultura, CAT e

atestado de capacidade técnica de empresa totalmente estranha ao processo

licitatório, vejamos:

Ocorre que, a empresa CASA DO CULTURA apresentou

em sua habütações CAT's e Atestados de Capacidade técnica sem

similiaridade com o obejto do item 23.

Sobre o tema, é entendimento paci-ficado em todos os

Tribunais de Jusüça da Federaçáo, que restanto comprovado que a licitante

náo cumpre com os requisitos do Edital, deve ser declarada inabilitada,

vejamos a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina:
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A Casa da Cultura anexou a CAT acima apresentada,

tendo como fornecedor do serviço de montagem de palco a empresa

JEFFERSOM ESTRUTURA PARA EVENTOS EIRELI-EPP, como o claro

obejtivo de ludibriar a comissáo do processo ücitatório.

Conforme preconiza o item 12.10. Orientações gerais

sobre a habiütaçáo:

h) Será laabilltado o licitante que nâo comprovar sua
hebtlttacão, seja por não apresentar quaisquer dos
docuaeatos exigidos, apreseatá-loa em desacordo com o
estabelecldo aeste Edital ou deixar de enüar a
documentaçáo de habilitaçáo por meio de campo próprio do
Sistema quando soücitado pelo Agente de Contratação, ficando
sujeito às penalidades preüstas neste Edital.

Desta forma, Senhor Pregoeiro, o fato da CASA DA

CULTURA apresentar documentaçáo oriunda de outra empresa estranha ao

processo licitatório, tem como obejtivo de burlar o presente processo, ferido

assim os principios da isonômia garantido aos licitantes, situação está que é

vedada pelo nosso ordenamento jurídico, vejamos:

ffi\rz

Art. f 1. O processo ücitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleçáo da proposta apta a gerâÍ o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administraçâo Piblica,
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

Í-i=ii:i=i::!!-:
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tratamênto isoaômico eatre os lici
bem como a justa competieão;
III - evitar contratações com sobre preço ou com preços
maniíestamente inexeqúveis e superfaturamento na execuçâo
dos contratos;

Além disto, conforme o edital no item 4.4 alinea b do

Termo Referência, preconiza que o Engnheiro que assinou a CAT para Íins de

comprovâçáo de capacidade técnica deve possuir vínculo com a empresa, ou

ao menos termo de contratação futura.

Ocorre que, a CAT referente a montagem de palco é

assinada pelo o Engenheiro FABIO HIROSHMANNA YAMN)A n" 11O81D.

CREA-PA, porém, o contrato de apresentado de prestaçáo de serviços de

engenharia consta a Engenheira ARIANA RODRIGUES AZANCOT no

17483D.CREA-PA.

@
co\TR{To DE PRTsTÀÇ,io DE sER\.Icos

COSTnÂfÀ\_fE! CÁ§A DÀ Cl1Tf-RÂ LrDl 6lfu .st!h.lqd! ú Ru
MEidFlid.d.. 985 - Srrr 18 r § - EdiÀcio l{ini ofie. B.i@ Liosü.L cEP 6ó0Í0-

J50 B.là! PÍi. üsiu Ls.lD@t ao c§J}lr lob o s' :l.J?g.t{ 00014:.

d.únriÍ.d. COIiTRAIÁ-\'IE Bl. Ío Í.F.er.d. Fh B eicio ÁIEX§trU
LIf,IA LOtTEIf,.O DO Á-\tAtÁI-. tiirildrô. q.rdo. Fali.ittio. lortaddr do

CPF \Íf .]0J 6;1.39:.1: . C.dd. d. Idótid.d. 6. 1615537 PCDIPÀ 6ilÊat .
ôoEilif,do sto . na.br T.s!(*ri l47a Tro. l!01. B.i@ B.tist C.Epoç B.làrr.

Co:TBÁTÁDO: Â3lr\-Â LODRIGIf,S Azt\cor. t 4ii.ire- olt irc-

Eo8.ú.iro chn pdtrdor dr C.nGà Eôdsieâl do CREr!,o":sô7óÍl l-1. :oFi[o oo

CPF ró o n" 816.1:.r.0ó:-49 . Cútcis d. Id.r.ir.d. !"17áaiD{REÂ-PÀ Éi.l.lIc.
doü.lüâô Ar' S.rEêL CdE r' 999 Àpf 20: - 3áirr§ ki!x. Cúte. Cid.dG

B.léü. E iâdo ô P.Íi! O Fffit c@ne s r.AEi ?.Lr .lisqúr . .odisõGs

Portanto, Senhor Pregoeiro, a empresa CASA DA

CULTURA, nâo conseguiu apresentar Capacidade Técnica para fornecimento

e execução do objeto licitado, DEVENDO SER RECONHECIDA COMO

INABILITADA pois sua permanecia no processo traz risco aos principios da

isônomia e competitividade, como também traz riscos ao erário, pois hâ
possibüdade de náo conseguir fornecer o obejto licitado.

ffivv
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4. PEDIDOS

Diante do exposto, é a presente para solicitar o

recebimento, análise e deferimento para:

Desclassificar/inabütar a empresa CASA DA Ct LTITRÂ

LTDA, pessoa jurídica de direiro privado, inscrita no CNPJ sob o n'
22.579.140 /O00 1-O7 em relaçáo ao iter:r 23;

Reconsideraçáo, on encaminhamento deste recurso à

autoridade superior para decisáo.

Nesses termos, pede e aguarda pronto deferimento.

Canaã dos Carajás - PA, 05 de Novembro d,e 2024.

SILVA PROMOCOES E Assinado de forma disital por

EVENTOS SILVA PRoMoCoES E EVENros
LTDA:214394239000169

LTDA:44394239000169 Dados:2024.11.05 12:07:02-03'00'

srlvA PROMOçÕES E EVELTOS LTDA
CNPJ 44.394.239 I OOOL -69

HELTVELTON CASTRO SILVA
CPF: 048.0O6.262-5,0

ffi§

\:7



OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE ESTRUTURAS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM fiENDAS, PALCO, TLUM|NAçÃO, SONORTZAçÃO, BANHETROS QUÍMTCOS E OUTROS),
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO CALENDARIO DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PA.

C.E E BUFFET LTDA
CNPJ : 28.1 85.4í 210001 42

(9/í) 91564185, (94) 9í65ô581(94) 99972.2625
castruseventos@gmall,com - claudlacastruÊ252@gmall.com

Avenida Liberdade, no 216 quadra 002, Lote 2í6, ? Pavlmento, Sala 2168 BâlrIo dã Paz - Parauapobas - PA

A
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
PROCESSO LICIÍATÓRIO N' í55/2O24.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 095/2024ISRP

C.E E BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ no 28.'185.4121000162, com sede na Avenida Liberdade,
No 216, Quadra 002, Lote 2'Í6, 20 Pavimento, Sala 2168, Baino da Paz, Parauapebas, PA, CEP
68.515-000, neste ato representada por EMMANUEL VINICIUS SILVA COSTA, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 0656786020í85 SSP/MA e CPF no 032.286.152-78, domiciliado no
mesmo endereço, vem apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão da comissão/pregoeira em classificar e habilitar CASA DA CULTURA LTDA

CNPJ 22.579.140/0001-07 (RECORRTDA í) e SP SOLUÇÓES E SERVTÇOS LTDA, CNPJ

35.369.0620001-50 (RECORRIDA 2), no certame em epÍgrafe, cujo objeto também se encontra em

destaque, com fulcro na Lei no 14.133121 e nos demais dispositivos legais pertinentes, nos fatos e

fundamentos atinentes à questão, que passa a expor para ao final requerer:



C.E E BUFFET LTDA
CNPJ: 28.í85.4í A0001{,2

(94) 9í56{48í (94) 9í65658í(94) e9972-2625
castrussventos@gmail.com - claudiacâstÍus2s2@gmail.com

Avenida LibeÍdade, nc 216 Quadra 002, Lotâ 2í6, ? Pavimento, Sala 2168 BairÍo da Paz - Parauapebas - PA

DA TEMPESTIVIDADE

í. Na data de 3111012024, a agente de contratação classiÍicou/habilitou CASA DA CULTURA LTDA

CNPJ 22.579.140i000'1-07 (RECORRTDA 1) e Sp SOLUÇÔES E SERV|ÇOS LTDA, CNPJ

35.369.062000í-50 (RECORRIDA 2) conforme mensagêm via chat

31n 0/2024 17:23:37 - SlsÍema - Para o item 0004 foi habilitado e declarado

vencedor o fornecedor CASA DA CULTURA LTDA

31/10/2024 17:24:37 - SlsÍema - Pard o item 0(M3 foi habilitado e declarado

vencedor o fornecedoÍ S P SOLUCOES E SERyTCOS ElRELl.

2. A partir daí a RECORRENTE tem 3 dias úteis para apresentar RAZÕES DE RECURSO conforme

previsão do artigo 165', Lei 14.13312021:

Árt í65. Dos aÍos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
l - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçáo ou de layratura
da ata, em face de:
b) julgamento das proposÍas,'
c) ato de habilitaçáo ou inabilitação de licitante;

31/102024 17:48:24 - SlsÍema - O prazo para recursos no item O0(N foi deiinido

pelo pregoeiro para 05/11/2021 às 18:00, com limite de contranazão para 08/11/2024

às 18:00.

31/10/2024 17:48:24 - Srisúema - O prazo para recursos no item 0043 foi definido

pelo pregoeiro paa 05/11/20U às 18:00, com limite de contrarrazão para 08/11/2024

às 18:00.

4. Verificando-se a tempestividade da apresentação da presente RAZÔES DE RECURSO, passa a

aduzir os fatos, para em seguida argumentar o direito e fazer o pedido.

3. Desta feita, a contagem do prazo, dos três dias concedidos para interposição dos recursos, terá

sua contagem iniciada no dia 0'111112024 e finalizada no dia 0511112024, considerando o final de

semana, tal como mensagem disparada no portal:



C.E E BUFFET LTDA
CNPJ: 28.í85.4í 210001ô2

(s4) 9156{485/ (94} 9í65658í(9/í) 99972-2625
castruseventos@gmail.com - claudiacâstrus252@gmail.com

Avênida Liberdade, no 2í 6 Quadra 002, Lote 2í6, 20 Pavimênto, Sala 2í68 Bairro da Paz - Parauapêbas - PA

Art. 50. Na aplicação desta Lei, seráo oôservados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funçÕes, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança juÍdica, da nzoabilidade, da compêÍ.iüvidadê, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

drlsposrgões do Decreto-Lei no 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroducão às

Normas do Direito Brasileirol.

Att. 11 . O processo licitatório tem por objetivos:

ll - assequrar tratamento isonômico entre os licitantes. bem como a iusta comDeticão

7. Ocorre que a licitante CASA DA CULTURA LTDA, não ATENDEU ao ilem 12.7 alínea a) inciso

lll, uma vez que náo apresentou atestado para o item 04 (Stand 9x9) e muito menos o quantitativo

suficiente exigido dos 50% conforme exigência do item abaixo:

1 2.7.Relativa à Qualilicação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de ativldades pedinente e compatível em

cancteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a

01 (um) atestado de dêsempenho anler|ior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou

pivado, comprobatóio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da prcsente licitação, que

apresentem no minimo as seguintes inÍomações: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e

caryo do signatáio, endereço completo do emitente, peiodo de vigência do conüato, objeto

contratual, itens e quantitativos execulados e outras que entenda necessáia

lll - Para atendimento do inciso antertor, seráo aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cínquenta por cento) dos seguintes itens 1,4fi,28,29 e 1g, sendo aceito o somatôio

de atestados de capacidade técnica.

DOS FATOS

5. A RECORRENTE intencionou recoÍrer em razão da decisão da agente de contratação êm

classificar/habilitar a CASA DA CULTURA LTDA e SP SOLUÇÔES E SERVICOS LTDA.

6. A decisão em ctassificar/habilitar CASA DA CULTURA LTDA e SP SOLUÇÕES E SERVICOS

LTDA, feriu os princípios constitucionais da impessoalidade, da vinculação ao edital e da

competitividade, conforme previsão legal no Art. 5" da Lei 14.13312021:



C.E E BUFFET LTDA
CNPJ : 28.'t 85.4í 2J000'1 42

(94) Sí56-8485/ (94) 9í65558í(94) 99972-2625
castruseventos@gmail.com - claudiacastrus252@gmail.com

Avenida Liberdade, no 216 Quadra 002, Lote 2í6, ? Pavimento, Sala 2í68 BãiÍro da Paz - Parauapebas - PA

8. As CAT apresentadas pela CASA DA CULTURA LTDA, náo tem similaridade com o objeto da

licitação, por tratar se de construção civil.

9. E de suma importância que se diligencie nos atestados apresentado pela CASA DA CULTURA

LTDA, uma vez que a licitante apresentou atestados de uma mesma empresa para eventos

diferentes, porém no mesmo período, o que gera duvidas sobre a veracidade dos mesmos.
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(94) 9í564485/ (94) 91656581(94) 99972-262s
castru3sventos@gmail.com - claudiacâstrus252@gmail.com
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í0. SP SOLUçÔES SERVIÇOS LTDA, não apresentou atestado e muito menos o quantitativo

suficiente exigido dos 50o/o para o itêm 43, conforme exigência do item 12.7 a) lll do edital:

1 2.7.Reletlve à Qualificação Íécnlca:

a) Comprovaçáo de aptidâo pera desempenho cta atividades perdnentê e compativet em

caraclerÍsticas e quantidades com o objeto da licitaçáo atnvés da apresenldção de, no mínimo, e

01 (um) etêstado dê desemponho anÍ€,rtor, fomecido por pessoa iurídica de direito público ou

ivado, comprcbaÍódo da capaciclade técnica para atendimento ao objeto da prcsente licitaçáo, que

apÍesentem no mínimo as sêguirlas rhÍoímações: identifrcação da pes§a iutídíca emitenle, nome e

cargo do signatáio, endêreça campleto do emitente, perlodo de vigência do contrato, objeto

contratual, itens e quanlitativos executados e outas que enlenda nec€ssániÊ

lll - Para atendimento do lnciÉo antedor, seáo acerÍos aÍesÍados com quantidades mínimas

de 50oÁ (cinquenta por cento) dos seguÍntes itens 1, 1, 10, 28, 29

de atestados de capacídade técnica.

sendo aceito o somatôdo

11. bem como deixou de apresentar as exigências do item 4.3 a) do termo de referencia (

CREÁ/CAT/ENGENHEIROS), tal exigência consta no item 4.2 do Termo de Referencia conÍorme

abaixo:

4.2. A qualmcação técnlca pere os licÍíE,ntes que foram participar dos ltens: 01, 02, 03,

08, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30,31, 37, 38,39, 40, 41,42 e

!!:L consistirá em:

a) Apresentar orova de inscricâo iunto ao CREA.

4.3. A quatlficaçáo técnica pere os licitantes que forêm paúicipar dos itêns: 14, 15, 16, 19, 41,

42 e tt3 conslstlrá em:

a) Apresêntar comproyaçáo d6 capacidade técnlco-profissionat, cÚ.nslante de atestado(s)

devidamente registrado(s) no CREA, expedído por possoa jurídica de diroito público ou pivado,

acompanhedo dê Ceftidáo da Acervo Técnico - CAT expedida peto CREA, em noma do

En qen h eko E I etric i sta. que comprove a expeiência anteior do ptofrssional equivalente ao objeto da

licitação
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12. Tendo em vista que as RECORRIDAS não atenderam as exigências do edital, ferindo ao

princípio da vinculaçáo ao edital previsto no art. 5" da Lei 14.í 33/21, náo resta dúvidas que a

classiÍicaçãoihabilitação da CASA DA CULTURA LTDA CNPJ 22.579.14010001-07 (RECORRIDA 1)

e sP soLUÇÔES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 35.369.062/0001-50 (RECORRIDA 2), Íoi equivocada.

DO DIREITO E DA ARGUMENTAÇÃO
DO DESCUMPRIMENTO DA LEI E DAS NORMAS DO EDITAL PELAS RECORRIDAS

í3.Conforme preconiza o item 12.'10. Orientações gerais sobre a habilitação:

h) Será inabilitado o llcitante oue não comprovar sua habilitacão, seia oor nào apresentar

auaisquer dos documentos exiqidos. aoresentáJos em desacotdo com o esaabelecido nesae

4!!9Lou deixar de enviâr a documentaçao de habilitação por meio de campo prôprio do SisÍema

quando solicitado pelo Agenle de Contrataçáo, íicando sujeito às penalidades previslas neste Edital.

14.Dentro todos os erros apontados, classificar/habilitar CASA DA CULTURA LTDA CNPJ

22.579.140t0o0í-07 (RECoRRIDA 1) e SP SOLUÇÕES E SERVICOS LTDA, CNPJ

35.369.0620001-50 (RECORRIDA 2), não só Íeriu aos princípios da impessoalidade, da

vinculação ao edital e da compeüüvidade, como tambem põe em risco a execução do contrato

acarretando prejuízos para a Administração, por não conseguirem comprovar sua capacidade

técnica.

Att 1 1 . O pÍocesso llcitatório tem por objeüvos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administnção Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar ,/atamênÍo isonômico entre os licitantes, bem como ajusta competição;

lll - evitar contratações com sobre preço ou com preças manitestamente inexequíveis e
supeíaturamento na execução dos contratos;

15.Desta feita a decisáo da comissão de licitação em classificar e habilitar a CASA DA CULTURA

LTDA CNPJ 22.s79.14010001-07 (RECORRIDA í) e SP SOLUÇOES E SERVICOS LTDA, CNPJ
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35.369.062/0001-50 (RECORRIDA 2), foi totalmente descabida e equivocada, tendo em vista que

não foi cumprido com as exigências do edital nos itens já pontuados acima.

16.4 Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada, conforme previsão legal do Art. 9o da Lei 14.13312021:

Art. 9' É vedado ao egente públlco designado para etuar na área de ticiteções e
contiatos, ressafuados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolenr, nos atos quê praticar, situaçõês que:

a) compÍometam, restrinjam ou frustrem o carátêr competitivo do procêsso licltatório,
inclusive nos casos de pafticipação de sociedades coopentivas;

b) estabeleçam preíerências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
dom ici I io d os I icita ntes:

1 7. Tendo exposto os fatos, passa a argumentar o Direito.

18. Trata-se do vinculação ao edital, presente no artigos 5o, e da Lei 14.'133121 .

ArL 5o Na apllcação desta Lei, serão observados os pincípios dd

legalldade, da lmpessoalldade, da moralidade, da publlcldade, da

eficiência, do ,rrÍeresse públÍco, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transpaÉncia, da eficácia, da

segregaçáo de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança Jurídica, da ruzoabilldadê, da

competitividade, da propotcionaliddde, da celêidade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposlções do Decreto-Lei no 4.657. de 4 de setembro de 1942

s Normas do Direito Brasileiron

19.As recorridas não atenderam às exigências de capacidade técnica contidas no edital, que de
imêdiato deveriam ser desclassiÍicadas e inabilitadas.

20. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro,2Sa ed., Malheiros, p.

264),
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"o DEscuMpRtMENTo Dos pRtNclptos DESâARAqÍEP/,Z,. o tNsflTUTo DA LtctrAçÁo É,

PRINCIPALMENÍE, O RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA O

PODER P(IBUCO" (desÍague nosso)

2'l . Nessê sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"No §1o, lnciso l, do mesmo artigo 3", está implícito outÍo princípio da liciaação, que é o da
compeüüvidade decorrenaa do pincípio da isonomia:
É vedado aos agenÍes públicos 'admiür, prêver, incluir ou toterar, nos aÍos de convocaçáo,
cláusulas ou condiçóes que comprometam, restÍiniam ou írustrem o seu caráter compeüüvo e
esaabeleç am preÍe rô nc ias ou

Disünções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos liciÍantas ou de qualquer outÍa
ciÍcunstância impertinente ou inelevantê parc o especílico objeto do contrato"' (griío nosso),

22. Tendo tratado dos argumêntos passa a Íazer o pêdido.

DO PEDIDO

Antê o exposto, confiando no bom senso desta agente dê contratação e sua Equipê REQUER que:

I - Seja recebido, processado e Julgado PROGEDENTE o presentê RECURSO no sentido de

desclasslfi carlinabilitar:

ll - CASA DA CULTURA LTDA, CNPJ 22.579.Í40l@0í-07 (RECORRIDA 1) para o item 04

lll - sP soLuçÔEs E sERvlcos LTDA, GNPJ 35.369.062000í-50 (RECORRTDA 2) para o itôm 43.

lV - Não sendo acatado o reÍêrido recuEo, seja encaminhado à AUTORIDADE SUPERIOR, nos

têmos do aÉigo 1ô5, §2o, da Lei 14.13312021;

Nestês têmos,

Pede deÍsrimento

Parauapebas, 04 de novembro dê 2024

C.E E BUFFET A55inadodêroma
diqitàlDoÍC.E E BUFÉEÍ

LTDA:28 1 85 rór,zsrasar:oooroz
Dados: 2024.1 I .04

412000162 r7:oe:4s{3'oo,

C.E E BUFFET LTDA
CNPJ no 28.185.41A0001 42

EMMANUEL VINICIUS SILVA COSTA



J. Â- L SILVA LTDA - CNPJ/I}{F: 0?.16t.t32/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTÀDüAL; t527/-.096-l
RUÂ: MACAPA QD: 08 LT: 20 - BÂIRRO: VALE DOS SONHOS I - CANIÃ IOS C,nnl;ÁSfe

CEP: 6t537-000 FONET 09149239-t6lg 9A,474359- E-MÂIL:

A ILUSTÚSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRÁTAçÂO DA LICITAçÃO DO
MUNICíPIO DE CANAÂ DOS CARAIÁS - PA.

REF. PROCESSO LICITÂTÓRIO NS 1SS /2O24.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 095/2024ISRP

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de estruturas com montâgem e
desmontagem [tendas, palco, iluminação, sonorização, banhelros químicos e outros),
visando atender as necessidades do calendário de eventos da Secretaria Municipal de
Educaçâo de Canaã dos Caraiás - PA, mediante as condições estabelecidas neste edital e
seus Anexos. Prezado Senhor.

A empresa J. A. L. SILVA LTDA inscrita no CNPJ/MF: 0716A,A32 /000I-60,
estabelecida na RUA: MACAPA QD: 08 LT: 20 - B{RRO: VALE DOS SONHOS I, CEP: 68.537-
000 NA CIDADE CANAÃ DOS CARAITÁS NO ESTADO DO PARÁ, por intermédio de seu
representante legal Sr. |OSE AUGUSTO LIMÂ SILVA, brasileiro, casado, profissão empresário,
portador da Cédula de ldentidade n' 1839367 IIPC/PA e CPF sob n' 3O1,334.082-72, vem
apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO
Contra a decisão dessa digna Agente de Contratação que desclassificou nossa proposta

para os itens 16, 17,24,37, 38 e 40, e classiÍicou as empresas SILVA PROMOçÕES E

HVENTOS, inscrita no CNPI sob one 44,394,239/0001-69, sediada no endereço Rua Manoel
Borges, Quadra 73, Lote 46-8, Bairro Novo Horizonte III, telefone/fax ne (94) 99277 -23Zl,por
intermédio do seu representante legal Sr. HELIVELTON CASTRO SILVA, portador da Carteirâ
de ldentidade n0 8118188, órgão expedidor PC - PA e do CPF ne 048.006.262-50, também a
empresa FABRO INDUSTRLA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA, CNPJ sob nq
07.117.532/OOOI-S2,localizada na Av. Weyne Cavalcante, s/n, QD 01 lotes 01 a 07, lardim
Florido, Canaã dos Caraiás-PA, por sua representante legal a Sr. GUILHERME SANTOS FABRO,
Empresário, CPF: 027.0A2.792-94.

I - DAS CONSIDERAçÔES INICIAIS

Inicialmente, registra-se que a Recorrente é uma empresa idônea, de comprovada
competência, detentora credibilida no ramo doobjeto do certame em tela. Ressalta-se, ainda,
que a RecoÍrente não possui intuito algumde ludibriar a Administração Pública, buscando
sempre uma participação impecável nos processos licitatórios em que pârticipa.

Dito isto, a Recorrente rêconhece a capacidade, honestidade e conhecimento do llmo.
Pregoeiro e na certeza de poder confiar na sensatez deste, assim como, no bom senso da
Autoridade que lhe é superior, a Recorrente apresenta as seguintes razões recursais, as quais
certamente serão corretamente apreciadas e deferidas, eütando assim maiores transtornos.

II - DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe destacar, que nos termos do § 40, do arL165, I, da Lei nq

L4.L33 /2027, cabe recurso adminisrativo no prazo de 3 [trêsJ dias e em igual prazo os
demais licitantes tem parâ âpresentar suas contrarrazões.

J. A. L SILVA LTDA - CNPJMF: 07.16E.E32I0001-6O - rN§CRIçÃO ESTADUÀL: r5.274,09G1
RUA: MÂCÂPA QD: 08 LT: 20 - BAIRRO: VArX DOS SONHOS I - CANAÁ rrOS CARÀIÁS-PÀ- CEP: 6t.53?-000 FONE:

ú+99239-t6ts 9aÁ7 43s9 - E-MAIL: lsEgsss!3gAg4lilsglq



J. À L. SILVÀ LTDA - CNPJIúF: 07.168.832/000l{0 - rNSCR]çÃO ESTADUAL: 15.274.096-t
RUA: MACA.PA OD: 0E LT: 20 - BAIÀRO: vÀLE IX)S SONEOS t - CÂNAA DOS CARÁ,,A$PA

CEP: 68,53?{00 FONE: 09,Ê99239-16ly 9814?{.159- E-MAILT .ugüstocrD..@gm.il.com

Desta forma, a própria Agente de Contratação, cuidou de estabelecer na ata da
sessão, que o prazo de recurso é âté o corrente dia (05110/2024) até as 18h:00min,

portanto, sendo o presente recurso tempesüvo, conforme protocolo do próprio portal de
compras públicas

III - DOS FATOS

Em que pese o respeito por esta respeitável julgadora, temos que a decisão de declarar
a empresa recorrida vencedora para os itens 07 , 16, L7, 18, 24, 37, 38 e 40, do certame,

merece reforma, vez que conforme edital; item 11.5, e) Será verificada a curva ABC de insumos,

e materiais, sendo que para os itens de maior peso deverá ser comprovado o valor de compra,

através de orçâmento ou nota fiscal de entrada do produto; I Não serão aceitos

orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou
nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricãnte. Também não serão
aceitos orçamentos e notas fiscais emiüdas após a convocâção para comprovação de
exequibilidade, por força da vedação legal contida no artigo 64 da Lei 14.133 /2L.

Tanto é que a Agente de Contratação, seguindo os regramentos do edital, solicitou a
empresa que apresentasse comprovação de exequibilidade, nos termos o item 11.8 e suas

alíneas, momento em que o licitante apresentou a proposta e as comprovações que foram
aceitas pela administração.

O presente recurso decorre da acusação de suposto descumprimento do edital de
licitação, notadamente em relação à Cláusula 11.5, alinha "e ", alegando-se que o licitante não
teria provado a exequibilidade "deixando de apresentar orçamento ou nota fiscal que
comprove os preços considerados em sua proposta", entretanto, tal acusação não se

sustenta à luz dos fatos, da legislação ügente e da doutrina pátria, conforme demonstraremos.

Em primeiro lugar, é l. A. L. SILVA LTDA esclarece que, conforme previsto no próprio
edital, especificamente na Cláusula 11.8, cabe ao agente de contratação, em caso de dúüdat
solicitar diligências e comprovantes das informações constantes na proposta de preços, porém
em fala durante a sessão no chat foi solicitado mais prazo conforme §4e, do arL 59 da Lei n.

14.t33 / 2027, v eja abaixo:

t 3llro/lÍc. rl:17s7,3rÊD. P@$riirdõitriari-pÚ.oLr@r6. op.eô.ióaáaL B:.5.b.n lt/to/ltDit
t 3r/r0/10?. r l:6;!2. 5l!ad . 

^dtarÉ. 
ô no(lrr íd -@ó - F(É$_

l ,rrlú1(I. tàt]re - 5lr@ rstlcie4.úr id:iü.{qrq!g@6 !.!çoó mldf,iô.so Fçodr. p.â6ir.rÉ20.Jó

Observa se que o prazo concedido foi de I minutos para uma diligência que vai em
desencontro com §4q, do ârt. 59 da Lei n. !4.733 /202L. Tal preüsão tem por finalidade
resguardar o deüdo processo licitatório, de modo a evitar exclusões prematuras e

J. A. L. SILVA LTDA - CNpJ/Mr: 07.16Et32/000r{0 - INSCRTÇÁO ESTADAALT 15.274.09Çt
RUA: MACAPA QD: 08 LTr 20 - BAIRRO: VALE DOS SONIIOS I - CANAÃ DOS CARAJÁS-PA- CEp: ó&537-00{ FONE:

094-yr219 -16É1 94117 4J59 - E-MÀlL: .uEustocrna.úDpúril.com

r! norría. r*..5, - t .LÀ L §$ lràr.oooí.rÊcú 16 @t.: ,.<lc!.lrrE6 d. prà.DrÉr.tb6
lr /10/202. ras;Íl - t 1r L !$rÀúOA - DoôrúriC. tá Ota:. krrí6 @rgtrú@r t ôr 6 rêqii6
l!/i07202.13:xír t J. À L lc.lalloa. Da!,EL(à Lr @ló: ó!úóú6 Ç, Ébsrb Eqlirito.b À!d lÚ.ãrtíÉ p.s.6 ,§frlço. r
õ a dRrn d. Ptltô,.

EJ.ÀLStiÁrJOa 0oômr-5 Er ioró: Êiú eÉ do l!ÚD harÊ q. roda a.Éft.43..ó. Eeib dedrdld&



J. A. L. flLVÀ LTDA - CNPJMF: 07.16t.t32m001-60 -INSCRIÇÃO ESTAI)UÀL: 15.2?4.09G1
RUA: MACAPÂ QD: 08 LT: 20 - BAIRRO: VALE Ix)S SONHOS I - CAXÀ{ DOS CÂRÁJÁS-PA

CEP: 68.517{00 FONE I l9+99219-16t5/ 98147 {359- E-MAIL: .úgüíocrÍ.r@8úril.com

injustificadas, em consonância com o princípio da isonomia e da ampla concorrência,
ambos consagrados pela Lei ne 14.733/2027.

O licitante apresentou a composição de mão de obra como elemento auxiliar dentro da

planilha de custos, cujos insumos, estiÍo discriminados de forma explícita na planilha de curva
ABC, integram a referida curva, dentro da estrutura de custo apresentada. A metodologia

utilizada pelo licitante é amplamente aceita e está de acordo com as boas práücas de

elaboração de propostas técnicas em licitações, sendo de conhecimento notório que a curva

ÂBC visa melhorar a gestão de itens conforme seu valor e impacto no custo total, não tendo

obrigatoriedade de discriminação detalhada de todos os itens de menor impacto, como a mão

de obra, em separado, na referida curva.

IV. DO DEYER DE DILIGÊNCI.A POR PARTE DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

A Lei ne 14.L33 /2021, em seu arL 71, § 10, consagra expressamente o dever de

diligência do agente público licitante, devendo o agente de contratação, em caso de dúüdas
sobre a exequibilidade ou conformidade da proposta, soliciar informações complementares

ao licitante. Nesse sentido, a doutrina e a iurisdição das pátrias são uníssonas em consideração

que a eliminação de uma proposta sem a deüda diligência configura violação ao princípio da

competiüüdade, da razoabilidade, da economicidade e eficiência.

Nesse contexto, cumpre citar o posicionamento consolidado pelo Tribunal de Contas

dâ União (TCU), que ao apreciar casos análogos, decidiu que a inabilitação de licitantes sem a

concessão préüa de oportunidade para esclarecimentos fere os princípios norteadores da

licitaçáo. O título exemplificativo, o Âcórdão ne L6o7 /2013 - Plenário, bem como o Acórdão
ne 2.47U2019 - Plenário, ressaltam que o pregoeiro deve zelar pela obtenção da proposta

mais vantaiosa para a Administração Pública, o que inclui, necessariamente, uma solicitação de

diligências quando houver compromissos de que a proposta possa ser exequível.

Conforme preleciona Marçd Iusten Filho: "A realização de diligências, além de uma

faculdade constitui um dever do agente público, devendo ser exercida sempre que haia

qualquer dúvida sobre a exequibilidade da proposta ou da regularidade dos documentos

apresentados". Em harmonia com esse entendimento, a iurisdição do Superior Tribunal de

lustiça (STD confirma que a exclusão de propostas sem diligência prévia atenta contra os

princípios da legalidade e da eÍiciência (cf. REsp 1,635.428/DF).

Enhetanto, aparentemente os Agentes condutores do processo, não analisaram com a

deüda presteza e cuidado a prova de exequibilidade apresentada, üsto que através dos

documentos apresentados, o licitante vencedor apresenta nota fiscal de serviço prestado e não

nota fiscal de entrada do produto.

A principal diferença entre a nota fiscal de entrada e a nota Íiscal de serviço é o tipo de

operação realizada pela empresa:

. Nota fiscal de entrada: Registra a entrada de mercadorias ou contratação de serviços
na empresa. É emitida pelo fornecedor, mas em alguns casos, como na devolução de

mercadorias, o comprador pode emiür a nota.

.L r t- snv.c. LTDA - cttPJ/MF: 07.16sJ32^»Or{0 - TNSCRIÇÃO ESTADUAL: l5J?,Í.0!r6-r
RU^: MÂCÂPA Qn: 0t LT: 20 - BAIRRO: VÂLE DOS SONHOS r - CÀNÁÂ DOS CÀRÀJ,IS-PA- CEP: 6t.53ru00 FONE:

09+»239-16151 9A117 4359 - E-MÂIL: lgggg@!!g@Eqdlg!!

Ot€úld Eodirçôêt



J. Á- L. SrLVA LTDA - CNPJ/MF; 07.16t.t32/0001-60 - TNSCRTçÃO ESTADUAL: 15.274.09G1

RUA: MACÁPA QD: 08 LTr 20 - BAIRRo: VALE DOS SONgo§ I - CANÀÁ IX)§ CARÁ|ÀSPA
CEP: 68.537-000 FONE: 09,t-99239-1615/ 9tr{7{359- F-MÂIL: rüguíocrn..@gmril.com

oiEüd ÊoduÇôê!

Nota nscal de serviço: Registra a prestação de serviços pela empresa.

A empresa pode emiür ambos os tipos de nota fiscal se realizar operâções com

A recorrida apresentou tão somente a nota fiscal de serviço indo contra ao item 11.5 e
sub itens do edital, para os itens de 76 e 77 da Planilha Descritiva do obieto que refere-se a
Iluminação de médio e pequeno porte a mesma não apresentou nenhuma nota fiscal de
entrada, iá para o item 24 que rrarâ; tocAçÂo DE PALCO QUATRO ÁGUAS - 10 X 5,0 MTS
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: Piso em compensado naval e ferro, altura de
0,80 cm a 1,60 mts, cobertura tipo tenda e sustentação da cobertura com grid Q30, para-corpo
e 01 escada e rampa de acesso.

Observa se que a única nota fiscal de entrada apresentada pela empresa recorrida não
atendê pois consta a aquisição de um PALCO PRATIOiVft, porém não especiÍica o tamanho,
muito diferente do item licitado como mosffa acima, não especifica ou melhor não informa
nada sobre a cobertura conforme a descrição veja abaixo as notas fiscais;
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mercadoúas e serviços. Por exemplo, uma empresa que vende peças automotivas e também
oferece assistência mecânica deve emitir nota fiscal de entrada para a venda das peças e nota

Íiscal de serviço para o serviço da assistência.
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Veja agora a única nota fiscal de entrada apresentada em tempo hábil, abaixo
referente ao item 24 da Planilha Descritiva do obieto.
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E em análise as notas fiscais apresentadas, restou eüdenciado que os documentos

âscais comprovam exatamente que a proposta da recorrida é inexequível por serem itens

diferentes dos licitados, outro fato interessante e inusitado e a apresentação da nota fiscal
abaixo, que sua emissão foi no dia do processo licitatório, descumprindo êdital no item
11,5 f) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPf da

emitente, o orçamento ou nota fiscal deverá ser emiüdo por disn'ibuidor, atacadista ou

fabricante. Também não serão aceitos orçamentos e notas fiscais emitidas após a

convocação para comprovação de exequibilidade, por força da vedação legal contida no
artigo 64 da Lei 14.133 /21.
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Perceba, nobre iulgadora, que a empresa esrá Entando fraudar o processo, a Lei
ne L4.133 /202L, a nova LeÍ de Licitações, criminaliza a fraude em licitação e prevê
penalidades para quem a prática:

. FrustraÉo do caráter compeütivo
O artigo 337-F do Código Penal define como crime a tentativa de fraudar ou frustrar o caráter
compeütivo de uma licitação, com o objetivo de obter vantagem para si ou para outrem.

. Âfastâmento de licitante
O artigo 337-K do Código Penal deÍine como crime a tentativa de afastar um licitante por

meio de úolência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem. A pena para este crime
é de reclusão de 3 a 5 anos e multa.
Art 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Públic4 licitação ou conEato dela
decorrente, mediante:
I - Entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidades diversas
das preüstas no edital ou nos instrumentos contratuais;
ll - Fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada,
inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;
lll - entrega de uma mercadoria por outra;
tV - Alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido;
V - Qualquer meio fraudulento que torne iniustamente mais onerosa para a AdminisEação
Pública a proposta ou a execução do contrato:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a I (oito) anos, e multa.

Observa se também que para os itens 37 e 38, repete-se as mesmas situações dos itens
16 e 17 da Planilha Descritiva do obieto do edital, em se tratândo dos itens 07 e 18 que
empresa SILVA PROMOçõES E EyENTOS, foi classificada como vencedora, a sim como o item
40 da empresa FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDÀ classificada
como vencedora, ambas as empresas não detém de atestado suficientes para qualifica{a como
pede o edital.

Veiamos o que diz:
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unidades de cadeiras, para as mesas 4olo de 12.000 unidades e igual a 480 unidades de mesas,
antes de seguir para a próxima empresa ressaltamos que a empresa acima mencionada
novamente traz esEanheza e sua participação no processo uma vez que a mesma apresenta
um atestado de capacidade técnica em nome de SIMARIA CONCEICAO BARROS DE AGUIAR,
de evento realizado no dia 25 de outubro de 2024, porém a data do atestado esta do dia 30 de
outubro de 2024 e a data de assinatura do mesmo esta data do dia do certame 50 minutos após
o seu inicio como pode ver abaixo na imagem.

04 UND 1

2. p"'oo- -,r' 3OMÍ 1

E em análise aos atestados apresentados pelas empresas para os item O7 e 18,
a empresa STLVA PROMOçÔES E EyENTOS, apresentou tio somente 600 unidades
de cadeiras e 150 unidades de mesas, sendo que 4%o de 50.000 unidades e igual a 2.000

lníoÍmâÍÍros áinde q,É âs pí6Éiaçõês dos s€Ívi;G acima.sÍsÍirc apí€s€ntsrsm 6xcaleíytê d,esêínpeílho
op€rscirnd, têndo a elnpíesâ crrmÊío fela!êÍ{6 cün $1.3 ob.E@õês. nâda co.Btando qrê a desátoír€
ülcíra3 ê coíieí.islrnêntê, alé â presente ablá.

.2n2ã .kl§ a2.eiás-PA 30 d3 outub.o dê 2024.

e vb..ffim:-
O correto e o AGENTE DE CONTRATAçÃO pedir diligência sobre o atestado

apresentâdo uma vez que a empresa em questão acima iá existe um indício de fraudar o
processo licitatório.

Referente a empresa FABRO INDUSTRLA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDÀ
também não apresentou atestado de capacidade técnica para que possa lhe qualificar para o
item 40, apresentou tão somente um atestado para tendas tamanho 10x10 e 3x3, e o item 40,
trata-se de: LocAçÂo DE TENDA PIRAMTDAL 4,O X +,O METROS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM. Descrição: cobertura em lona tipo piramidal, pés de sustentação em tubos
galvanizados, consütuída e composta de calhas laterais para captação e escoamento de água.
Altura de 2,5 metros em seus pés de sustentação lateral,03 laterais fechadas com lonas.

Além de que em observância a empresa está interessada tão somente em locar seu
gerador e não a tenda üsto a mesma só apresentou atestado para o mesmo em quantidades.

V. PROPOSTA MAIS VANTAIOSA
O princípio da proposta mais vantajosa atua como um importante vetor nos

procedimentos licitatórios, isso porque permite ao agente público realizar o melhor
negócio para a Administração, dessa forma, ao apresentar o menor valor e preencher
todos os requisitos de habilitação e da exequibilidade de sua proposta, é evidente que
a empresa que sagrou vencedora do certame, possui a proposta mais vantaiosa e

menos onerosa para a Administração Pública.

Ainda, conforme o princípio da eficiência, nos ensinamentos de Carvalho
(2021J, eficiência se traduz como atuação com presteza, perfeição e rendimento
funcional, uma vez que sua finalidade é produzir o melhor resultado possível, e é por
conta disso que a eficiência é consequência da administração gerencial que, visa afastar
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qualquer formalidade exagerada que impeça a administração de obter os
resultados desejados.

No presente caso, esta empresa atendeu perfeitamente as regras entabuladas
no instrumento convocatório ao apresentar documentação completa e regular. Portanto, a
manutenção da classificação desta empresa recorrida se trata de clara observância da
legalidade.

VI . DO PEDIDO

Diante do exposto, resta claro que a proposta apresentada pela licitante não padece de
qualquer irregularidade, devendo ser assegurado o direito de sua manutenção no certame.
Além disso, verifica-se que houve omissão doAGENTE DE CONTRATAçÃO em não solicitar as
diligências preüstas na Cláusula 11.8, do edital, as quais deveriam dissipar quaisquer dúvidas
quanto à exequibilidade da proposta, 8 minutos para uma diligência e uma falta de bom senso.

Tal decisão não prospera como acima demonstrado por inúmeras decisões do TCU,
TRJBUNAI DE CONTAS DA UNIÃO além de estar ferindo princípios tais como Princípios da
Igualdade, Princípio do iulgamento obietivo, Principio da Competitividade e o principal
o Principio da Economicidade,

Requeremos que a decisão do ilustússimo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, seia reústa e
que mantenha a reclâssificação de nossa empresa para os itens 16,17 ,24,37,3A, 39 e 40
uma vez que demonstrou que cumpriu com as condições editalicias além de que a proposta
mais vantaiosa para a administração foi a da empresa recorrente.

Pedimos também a inabilitação das empresas SILVA PROMOçõES E EyENTOS e FABRO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDÀ pelas justificativas acima
apresentadas.

Segue o link para que o AGENTE DE CONTRATAçÃO, aprenda ou busque aprender o que
e nota fiscal de entrada conforme solicitação do edital item 11.5 alínea e), que e diferente das
notâs fiscais de serviços apresentadas pelas licitântes participantes e vencedoras:
httns: /,/www.voutube.com /watch?v=E2kswSh Ob8

Segue em anexo também as notas fiscais, para apreciação e iuntada aos documentos dos
autos.

Caso o ilustríssimo AGENTE DE CONTRATAçÃO opte por não manter sua decisão,
requeremos que com o fulcro no ArL 9' da lei 10 /520 /2002 C/C Art 109, III, §4", e no
princípio do grau duplo de jurisprudência, seia remetido o processo para apreciação por
autoridade superior competente no caso o Procurador Geral: Charlos MeIo da Prefeitura
Municipal de Canaã Dos Carajás-PA, para a melhor apreciação.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

J A L SILVA
Asiiôâdo de foama
digital por ., A L gLVA
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3124 0510 3r0l 4800 0139 5500 1000 0463 92t3 7882 44s6

Coosultâ de eutenticidade no po.tal nâcional dâ NF-e
www-ú€.fazerdagov.bÍ/poÍral oü ío sitc dâ Sefaz âuaoÍizadom

N^rurF?r D^ oag^cÀo

vcnda de pÍoducao do estabelecimcnto

lrolocor.o DE Àrlorl7rc]^o DE u§o

r3D,t596075r395 14105/2021 10|26|11

00l0t8t 190020

Ír\§crç^oEsr^o{r L Do sl,tssrÍnÍo rRBtr^Rrc

10.3t0.348/0001-39

DESTINATÀRIO / REMETENTE

J. A. L. SILVÀ E CIÁ LTDA 07. 168.832/000 I -60 t4/05/2024

RUA MÁCAPÁ, 0 QUADRÁ:0t;LoTE:20 VALE DOS SONHOS I 68537-000

CANÂA DOS CÀRAJAS t521N6t

73149
a sE E cÁllur, @ lcr{s §nsr.

0,00 0,00 3.286,53 (3t.45./o\) r0.450,00

0,00 0,00

orn^s DFSPES^S ÁcllsóRN

0.00 0,00 I1.320,00

TRÂNSPQRTADOR/ YOLI]MES TRÂI{SPORTÁDO§

TRÂNSPORTES BERTOLIM LTDA O. REMETENTE M 50:t 660/0017-03

AVCESAR ÂUG FARIÂ SIMOES . 650 - - JaÍdim Riâcho das Pedras CONTÂGEM MG 186t282840030

9 VOLIJME A1JRATEC t 42,160 t42,t6t)

DÂI,OS DOS PRODUTOS / SERVTÇOS

D€scxrcÀo Do ,r()lÚo / sErúço I,I

cuBo 
^t 

P30 ' 5 FACES (2C 3r) LN t.0tl,7l r45.84 7,00

TORRE 
^l-130 

- tM U\ 1,OO

TORÀE AI-T3O - 3M 6r0l çN 2,m I 951,12

,06O DE FIXÂDORES I 

'MM
13.51 925.50

DADOS ÀDICIONAIS
NEorrí^(nB coror.0G..rÁr!s
lrihrÉ^rqiú.&. ' N-iBl: Rl l.a0!J2 (lr,as%) - Eôà.1: it l.88l.m (l3,00t0 - Fdr.: IBPT íG

D^T E noR DA IMPRESSÃO:0LIID07aO9.'1j5

cÁrflLo Do lMlosro
ÍreEcrrÃ,, m Er6

I to.+so.oo

I tzo,oo

--n^,.r-T;^!!Ét
rsÍ^!tcllfl(x,si I'(alsl Dr@
ros:.lofrosrrll

I?lorroool

l6rol
l6lor

I ?.oo I o.oo

| 7,oo I o,oo

,l



REcEBEMos DE ÂI-AI-A SER\.ICE LTDA os PRoDUTos gou sERvIcOs coNsTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA I}IDICADA ABAD(O.
EMISSÃO: OíOL2O2] VALOR TOTÀL: RJ I7.720,M DESIINÂTÁRIO: J A L SILVA E CIÀ LTDA. R MACAPA QUADRA OE LOTE 20, O VÂLE DOS
SONHOS I CANÁÂ DOS CARÂJÂSPA

NF-e
N". 000.000.355

Série 001DATA DE AICEBIMENTO DExnErcÂÇÀo E 
^ssDrÂTUr^ 

oo RECEBEDoR

]il|ililtfltffi til1illlxfl lllllllillll] iilllil illlllilllil
IEldep-8gU.a_!

AIALA SERVICE LTDA
R MONTE CÀSTELO, 934
JD CLA.RISSA - 7.{461-200

COIÀNIÁ - GO Fo&/Faxt 6232981102

»A( DANT'E
Documeoto Auxiliâr dâ Nota

Fiscal Elets6Àica

N'. 000.000355
Série 001

I0
I

ENTRADA
SAIDA

Consulta de autenticidade Do poÍtal nacioüâl da NF-e

wwrv.Dfe.fazendÀgov.br/poÍtal ou no silê da S€fzz Autorizâdorà

VENDA DE PRODUCÁO DO EST
DE USODE

ESTADUÀI MIAICIPÂL ESTADUAL DO SUBST, TRIBTII

44.921 1-80
c1,r?J

cq vÊDEÀcEs§o

s223 0214 9212 Lt/0o otm 5$0 1000 rm3 551ó 2661 9500

A L SILVA E LTDA .168.832/000r-60 06to212023
ENDEREÇO

TE 0

/ DISTRfiO

VALE DOS SO osI 7

AS PA 09
ÀLCULO DO IMPOSTO

0.00
v^l-oR Do lcMs

0-00 0-00 0.00 0.00
V, ICM§ UF I.EMET

0.00
V TCP UF DEST

0.00 0.00

V, TOTAI PRODUT()§

17.720.00

0.00 0.00

DFJSCONTO

0.00
OUTRÁS DESPESAS

0.00 0.00 0.00

v. ÍoT Ttua.

0,00 0,00 t1.720,00
TRANSPORTÂDOR / VOLÚnIEs
NOME / RAZÀO S@IAL ffff"'"-*o*ACD LOGISTICA EXPRESS LTDA 31.622.435/0001-00
ENDEREÇO

RUÀ 5 NR 7EO SET SÁNTOS DUMONT GOIAÀ'IÀ
MUNICIPIO

GO
tNscRlÇÃo ESTIDU^L

to73v,B69
QUANÍIDADÊ

JFsPÉcrE Tt"..^34
NUMERÀÇÀo PESO BRUIO

5,í9.400
PESO LiQUIDO

s49.400

cóDlc'o PeoDUTo DLsctuÇÂo @ PRoDUro / sERvrÇo NCÀíSH QUANT UNIT DESC tcMs lcMs tPl
ÀLlQ.
ICMS

- oQtE
1508

0019

3025

I343

y.ic

-FERR^GE!í IENDA !B4!rlrD^L 5X!
COBERTURA TENDA PIRAI\íIDÂI 5X5 VERDI

CÀLHA PVC 5 MT PARÁ TENDA PIRAMIDAL
VERDE

ruara-oplr-qroa ruatmlt ix1
COBERÍURA IENDÁ PIRAMIDAL 4X4 VERDI

CÂLHA PVC .t !,fIS PABÁ TENDA PIRAMIDAI
VERDE
FECIIAMEIIIO LrAlER4r- Plr'C 5X2,s VELDE
Erq!4lrEltlo r4rERlAL,pfl 4I2J yEl.qE

12t49tOQ
.72t49t@

12t49t@

72)1rt!o
.72t49t@

.'72149lU)

12t49l00
72149too

0t02
0102

0r02

0102
0102

ot02

ól0l
ól0 t

ól0l

ó!01,
6l0r

6l0t

6t0l
ót0l

T'N

IJN
U\-.

UN
T,'N

UN

rry
qN

. 2,q9@
2,0000

4,0000

2,0000

4,0000

r.E4l,098q
t.E45,0000

225,0000

r.!qo.@o
t.500 0000

190,0000

170,q)00
!@,q9@

3.698,@
3.ó90,00

900,00

3.qoo-qQ
3-0@,00

760,00

r,4Eq@

-1.2!Q,@

0.q0
0.00

0,0
_ _ _o,qo

0.00

0,00

0,00
0,@

__ 0,4.
0,00

0.q0
0.00

- o,qo_

, _ _0,@_

0,00

0,00

-_- 0.q9.
0,m

o-qo
o,m

_ o,qq

_ _0,q9

0,00

0,00

0,00
0,m

o.oo

0,m
0,m

0,00

0,@_
. -0,@

TNPOTM^çoE§ COMPLEMSYT^IÍ§

lnfl Coutribuint€: ÀCD TRANSPORTES COTÀCAO GYN 5738 R§r l.ó50,00 OS I1.183 Emâil do Destinatário:
augu$ocânââ@gmail.c.m
Itrf. fisco: EMPRESÂ OPTANTtr DO SIMPIJS NÂCIONÂL. EMPRESÁ ENQUADRADÁ COMO ME OU EPP-

Rf,SERVAI}O AO FISCO

Lle q oul lDoU ú 01,:2r:29 SISA, - Sitttu Urüo A. N.sEiü - tq':/,)L'PstNbl.@

t5z2R

JPL^cÁ 

Do \Tlculo

.___!!ól_-
15-2_1- -

qt02
ol02

4,@
4,@

D.{DOS DOS PRODITO!



R.ECEBEMOS DE AIALA EVENTO§ LTDA OS PRODUTO§ EOP SERVIçOS CONSTANTTS DA NO|IA FISCÂL ELETRÔNICÀ INDICÂDA ABAD(O.
Ei,trss^o: 27,onm3 v r-oR ToTAL: Its 9.9m,m DEsrrN^TÁRro: J AL sILvA E ctA L ID^ - R M^cApA euADRÂ 08 LorE 20, o vÁLE Dos
SONHOS I CANAA DOS CARAIASPA

ÀlF-e
N.. 000.002.E07

Série 001
DATA DÊ RECEBIMENTO DEvtIFIc^ÇÂo Ê 

^sstN^TURÂ 
Do RECEBEDoR

ID't\.ÍmctÇlo Do E Mm^tÊ

»A(
TEldas Aluben

AIALA EVENTOS LTDA
RUA YANOMAÀ,trS N 553, QD, 02 LT, 08 Á.0

RESIDENCIAL PETRÔPOLIS. 74460.72I
GOIÂNIÂ - GO Fonc/Frx'.6232981457

DAI\FE
Docümcnto ÀüxiliâÍ da Notâ

Fiscal El€rônica

0
I

ENTRADA
sAiDA

N'. 000.002.E07
Série 001

I
ililIilililllil1til tilllililtilililililtilillililtilllillil ilil

CHAVE DE ACESSO

5223 0310 1626 6800 0100 5500 1000 0t 2, ü7t3 e75r 92,42

CoBulta rb autenticidadê m poÍttl nácionâl da NF-ê

wvw.DÍc-fâzed",gov.br/port l ou no site dr S€fâz AüoÍizadorâ
N TURÊZ^ DA otEt^ÇÀo

VENDÀ DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE At rOruZ ÇÁODE USO

152236128914799 - 27 10312023 l2t04zl2
INSCRIçÂO ESIADUAL

105921556 10.862.668/0001-00
DESTINATARIO / REMETENTE
NoME / R.Âz^o soclar

JALSILVAECIALTDA 07.r68.832/0001-60 27 t01t2023
l DISTRITO

MACAPA UÂDRA OE LOTE 20 0 VÀLE
CEP

68537-000
DATA DA SADÀ]'ENTRADA

27103t2023
MuNIclPto

CANAA DOS CARÁJÁS PA 9433581656
INSCRIçÀO ESTADUAL

1s2740961
HORA DA §AiDA/ENTRADA

12:03:53
DO ITÍFOSTO

9.900,00
VALORDOICMS

1.188.00 0.00 0.00 0.00
V. ICMS UF R.EMET

0.00 0.00 56.63

V. IOTAL PRODUTOS

9.900.00

0,00 0.00
DESCONTO

0.00 0.00 0.00
V,ICMS UF OEST

0,00
V TOT TRIA,

0,00 261,36 9.900,00

soct^L

L CA EXPRESS LTDA l-Por contâ do Dest
cóDlco aÀ'TT oo

5/0001
EI{DEREçO

RUÂ 5 NR ?80 SET SAÀITOS DUMONT GOIANIA GO
lNscRlcÀo E§T^D{r^L

t07a»369
QUANTIDADÊ

24

ESPÉCtE NUMERAÇÀO PESOBRLITO

251.200
PEso Lier,Do

251.200

cóDrco PRoDUTC DEscRrçÀo Do PRoDUTo / sERvrÇo NCIíSH o/csÍ QU^NT UNIT tcMs III
l4t0

1044

l5ó?

1ag

FECHÂMENTO IÁTERÁL PVC IOX] VERDE
MOD.BARRâCA

CALIIA PVC 10 MT PARÂ TENDÀ PIR.AMIDAT
YER-DE MODSARRACÀ
FECITÂMENTO LATERÂL PVC 5X2,J VERDE
MOD.BARRÀCA

CALIIA PVC 5 IvÍT PARA TENDA PIRAMIDAL
VERDE MODSAR.XâCÀ

72149100

12t49t00

12t49tú

1irÀirut

000

000

000-

000

ót0t

;ror

ól0l

ól0l

t,N

-UN

-tN

-tN

6,0000

z,oooo

8,0ülo

E,0000

7$,0000

- iro;oom

- 
5?o:oooo

- ú:oom

4.500,00

6.10.00

2.9ó0,00

1.800,00

0,00

o,oo

0,00

o1oo

4.5m,00

- 
610,ü

,.%o,m

lim.rit

540,00

76,80

155,r0

216,00

r2,m

r2.m

t\m

lrl@

iNFonM^çóEs GoM?LEIÍEIYTARES

IDf. Coítn'buintê: OS ll450 ÀCD TRÂNSPORTES RJ 350,00 COTACÀO GYN787| PROCON GO - EDmCIO
TORRES - SE-rOR CENTRÁL - COIÂNIAGO - CEP: 7,t0r3{30 - DISQUE DENUNCIÂ: l5l Emsil do
D6tiDaúrio: augu3tocanaâ@gDail.com

R'SERVADO AO FISCO

Ihp'e 6 0l/l U102.4 6 0E:2ó:,8 SfSBI - 5úí@ Unko a. NqÉid - hr$ttu*sttt't.ú

JMUNTCTP@

DEsc | rcMs
Ta!-o Tarlo
I rcMs I l?r



R-ECEBEMOS DE ÀLI,IBAN EVENTOS EIRELI OS PRODUTOS EOU SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL EI.ETRÔNICA D{DICADA ABAIXO
EMISSÃO: 29103/2022 VÂI,oR TOTAL: RI9-:I05,OODESTINATIiIIO:JAL STLVAE CIA L.IDA. R MACAPA QUÂDRA OE LOTE 20, OVALE I,oS
SONHOS T CANÂA DOS CÁXÁJASPA

NIF-e
N.. 000.002.E49

S€riê 001
DATA DÊ iECEBIMENTO rDENlnc^ÇÂoEÁssD.r^ruR DoRECEBEDoR

ffi []ililt llllilil ffi t[[ r]ilililililtilfl ril ilu rilliln
clrÂ!.E DE 

^CESSO
s222 0307 í»s 6100 0170 5500 1000 002r,í91,4 6{96 70to

ALTJBAN EVENTOS EIRELI
RUA YAIÍOMÂMIS N 40t, QD. 02 LT. 09/10, 0

RESIDENCIAL PETROPOLIS - 7446n-121
GOIÁNIA - GO Fooc/Fax, 6232987102

»lí
Ta'dCf.lJ!D.e!

DANFE
Docunento AuxiliaÍ da Notâ

Fiscal EIctrônica

N'. 000.002.E49
Série 001

1
O - ENTRÁDA
l - sÀÍDÀ

www.nfê.fazendagov ou no sile da Sefaz Àulorizâdorâ

VENDA DE PRODUCÀO DO
ruREZÂ DA

CIMEN
DE USO

- 2910312022 17 tl1 t231
MUNICIP^I

43

INSCRIçÀo ESTADUAL Do §UB§T, ÍRIBUT

A L SILVA E CIA LTD 2910312022
ENDERECO

R MACAPÁ OUADRA 08 LOTE 20. O

BÂII-RO/ DtSTtItO

VALE DOS SONHOS I 68537-000
CEP DATA DÁ SÀIDÂ/ENIXADA

29t0312022

CANAA DOS CARAJAS
M(JNICIPIO

PA 9433581656
NscRIÇÀO ESTADUAL

1s2740961
HoR DA SAíD^/ENTÂIDA

lT116tY
CALCULO DO IMPOSTO

0,00

VAINR DO ICMS I*0.00 0.00 0-00
v,IMP,IMPoRTAçÀo

0.00I ICUS UÍ REMÉT

0.00 0.00 0.00
V, TOTAI PRODUTOS

9.405.00
VAT,oI Do FRETE

0.00 0,00 0.00 0,00 r ICMSUFDEST

0,00 0,00

V TOÍ TRIB,

0.00 0.00 9.,105-00

FREIE

ISTICÁ EXPRESS LTDA l-Por contÂ do Dest
cóDrco Alqrr PL^c^ Do vEicr,l-o

31.622.435/0001-00
ENDEIXCO

RUA 5 NR 780 SET SANTOS DUMONT GOIANIA
MIJNICIIIO UF

GO
INSCNCÃO ÊSr^DU^I-

107399369
Qlr^llID^DE

r5
ES}!CIE NUÀcr^ÇÀo PESO BRUÍO

TADOS

PRODLTOS/ SERVI
cóDlco PRoDUÍc DriScaJCÁo Do PRoDUTo / sERvrço NC]\' SH o csosii QUANT UNIT DE§C

A,CALC
ICMS ICM§ DI lcMS

AttQ.
Ifl

!,---p-----
1652

1305

PIBâMIDAI3X]
COBERTTIRA TENDA P8ÁMIDAL ]X] VER.DI

KIT DE FD(ACAO TENDA PIRAMIDÂL ]X3
PROMOCIONÂ!

610ó2990

;ó1062990

ó1062990

0400
0400

0400

ól0l
ót0l

6l0l

_(a
UN

-tni
3,000{)

3,001t0

!.!q7.q@
1.567,0000

1,0000

4J9!,@
4.701,00

3,00

0-@
0,m

0.00

0,qo
0,m

0.00

_ o.qo
0,m

o,oo

q00
0,m

o.m

DÀDOSADICIONÂIS
rNrotM^çôas coMPLEMEÀ.T^nEs

Inf. ConEibuinte: ÂCD TRÀNSPORTES COTACAO GYN 1458 RJ: 350,00 OS 9595 Email do Destina!ário:
auguslocaDaa@glnâil.com
luf. tuco: EMPRESA OPTÂNTE DO SÍMPLES NACIONAL. EMPRESA ENQUÀDRÂDA COMO ME OU EPP

RESERVADO AO FISCO

hFe a 0l /l l/2D1s B:28: l', S,SDI - Snúe L\i.n.L N.gÉid - hpJlffit tbld

ConsultÂ ds artenticidâdc Do poírl Dacional à NF-.



Rcc.b.E|ü d. 
^t 

RATEC INDUSTRTAL LTDA os pÍúdütor.r'ou !.wiç6 d6íR.b Not Fi!.,IEL!ôric. i!úod. ú Ldo.
EDitsio: 23l0ír(n3 D,6!1Rãn : J. À L SILVA E Cl^ LTDA V.!or To&l l2j0o,m ITF<

N' 000.044.829
Série 001

DATA DO RECEBIME.ITO DEIIrFIcAçÂo E 
^ssN^TuR^ 

Do REcEBEDoi

AI,JRATEC IIIDUSTRIAL LTDA

Rúr Trstoy, 16? - Disüito Itr&Lstrial JâÍdim Piemoír Norte - BE-rM -
MG - CEP: 32689-318
Fon€: (31)3397-4709
htFr/aürat c.com.br

alrráre@uratec.com.h,r

DAI\FE
Docuhento Auxiliâr dá
Nota Fiscal EletsôDic.

O - ENTRÀDA
I . SAIDÂ

N" 000.044.t29
Série 001
Folhr l/1

I
llil ililil il il ililtilililil 1llilililililflilililililil til ililililfl

1123 0610 3r03 4800 0t39 5500 1000 044t 2917 1909 5102

Consulta dc autenticidade no poÍLl nacio{al dã }.IF-.
www.nfe.fazedâ-gov.bÍ/poírâl ou tro site da Sefaz autoriz{doÍa

N^ruE r D^ ot.rrclo
Vêodr d. producâo do estabelecimento

Prorocor.o DE 
^L[o{z^ç^o 

D€ uso

131235{593?lt3t 2310612023 16tO2.15

00l0t6l r90020

l\grcÀoEsr Du L oo srtssrrn.ro Tinrniro
l0 t10 348/000 r -39

DESTINATÁRIO / REMETENIE

I A. L. SILVA E ClA LTDÂ 07.168.832/000r-ó0 23/0612023

RUA MÂCAPA 0 QUADRÁ:08;LOTE:20 VALE DOS SONI{OS I 68537{00

CANAÁ DOS CÂRÂIÀS
(.AI-CULO tX) IMFOSTO
B§ D€ CÁLCULO o rcMS

I 1.200,00 183,99 0,00 0,00 3.522,40 (3t As %\ I r.200,00

I _300,00 0,00 0,00

ouriás DrsPE§as 
^crs§&[s

0.00 0.00 12.500.00

TRANSPORTÀDOR / VOLIIMES IRÁN§PORTÂDOS

PONTUÀL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA O. REMETENTE 39.712.t4U00o142

AV HELENÀ DE VASCONCELOS COSTA, I25O . . CINCAO CONTÀGEM MG 0038946? 10047

9 VOLUME ATjRATEC t41,750 141,150

DADOS DOS PROD!"TOS / SERT'IÇOS

l,ffirÇIo D adno, sEtr4co

TORRE 
^LP]O 

. 3M (COM FACE LATEÀAL) Lr-' 2155.ll 1.5r0:r
cuDo ALP]o - 5 F^CES (2C 3Ê) '71082mo ól0l 2.00 92t.15 7,00

TORRE ALPSO . 2JM - Oó PECAS 6l0l UN 1.t09.73

BASE QUADÂÁDA ÁI.?'O - 8OO X 8OOMM 7l032mo 6l0l t.261,',t6 r.26?J6 33,72 7.00

ALI;EM,{ DE ÁLüMIMO . ÁL]O UN l6r,l5 25,M

ItÀDOS AI'ICTONÀIS
lrForx (oaa cúrantlaFrrÍ E
Trihro. AFoxirrd6 - Núidt Rl L5o6,tlo (r3,a5%) - Éírl!l: Rr 2.0ló.00 (18.0014) - Fo&: IEPI/MG

D ÍA É Hon^ D^ IMpREssÀc 21106/2021 t 6:ol:ot

lur lrE-Eo.rE/Fd ltExrrosÁNd lm^ D^slD^

lpol I szttr»a I

lr!vtl
@
I o.oo I

I o.oo I

T;

t,,"
l6toI

t v^r!i Ir"sc Ivrln
I lurr lcrtr.nc I nts

45lonT rJn
I tr. ol t!a]JoJ rrxo.



LrDA 05 riOMO§ / uvrco6 C(N§[lIr D !O Í^ fr§CÁr NDlcDO 
^O 

l§
EMTSSÀO: 21106202r - DEST./REM.:.I Â L STLVAECtALTD^ - VÂLORTOT rr R! t0.980,r8

NF-e
N'000044E20

SÉRIE 001
IDENMIC^CÀO E ÀSSIXATUT  DO RT''EBEI»T

ÍDEl nEc^ç^o Do F\iÍNE

AURÂTEC INDUSTRIÁL LTDA

Ru Tr.toÍ 167 - Di5tiio hàrei.l J.rúim PiernGt Núr. .
CEP:326t$33t - Bclim - MG
TIL: (31»19747ü,

DAÀIFE
DOCUMENTO AUXTLIAR DÀ
NorA rrscAl- ELETRôMCÀ

O. ENTRADA
I - saÍrrA

N'000044E20 fl. I /1
SÉRE OOI

I
ililflilililil]illilililil]tililililII il1ilililfl llilt il til flfl

3123 0ót03t03 48@0139 5500 10000448 20r9loq)ó152

cdsult d. uLDri.idad. D pdi.l ri@l d. Nf.
w.de.fazrdÀ8ov.&hort l

ou no silê da S.f!z ÀutoriTrd@
NÀnr.Ez^ DE oPErÀ(Ào

Vendâ de píodücâo do estab€lecimenio
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GLOBAL ARTS PROMOçÕES & EVENTOS
CNPJ: 44.394.239/0001-69

Rua EmÍlio Medice, no í 1 - Baino Novo Paralso
Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537-000

Tel: (94199217 -2321

AO ILUSTRE SENHOR PRTCIOEIRO E AUTORIDADE COMPETENTE DA

PREFEITT'RÂ MI'MCIPÁI DE CANAÃ DOS CAR.A.'ÁS - ESTADO DO

PARÁ.

FUNDO MUMCTPAL DE EDUCAçÃO

PROCESSO N" LSS I 2O24-FULS-CPL I 2024
MOTTALTDADE: pRrGÃO ELETRÔMCO N" O95/ 2O24ISRP

LICITAçÃO TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

SILVA PROMOÇóES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob

o n" 44.394.239/00Of -69, sediada no endereço Rua Manoel Borges, Quadra

73, Iate 46-8, Bairro Novo Horizonte III, telefone f fax d" (94l. 99217-2321,

por intermédio do seu representante legal Sr. HELIVELTON CASTRO SILVA,

portador da Carteira de Identidade n' 8118188, órgão expedidor PC - PA e do

CPF n" 048.006.262-5O, vem, respeitosamente, APRESENTAR:

CONTRÁRRAZOPS AO RECURSO ADMINISTRÂTIVO

Interposto pela empresa E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO

EIRELI, inscrita no CtfPJ n" 4O.543.463/0001.14, pelos substratos

fáticos e razóes de direito que serão a seguir expostos.

ffi\y



GLOBAL ARTS PROMOçÕES & EVENTOS
CNPJ: 214.394-239/0001-69

Rua Emílio Medice, no I í - Baino Novo Paraíso
Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537-000

Tel: (94199217 -2321

1. TTMPESTIVIDN)E

Inicialmente cumpre destacar que conforme dispõe o Art.

165, §4" da lei 14.133 /2L, o prazn paÍa apresentação de contrarrazões é

ignal ao prazo de interposiçáo de recurso.

Conforme se extrai do Chat, os licitantes foram

devidamente intimados quanto ao prazo de apresentaçáo das contrarrazões

recursais, o qual Íinda em 08/ l l /2024 às 18horas.

Logo, a presente peça impugnatória é plenamente

tempestiva, tendo em vista, que foi apresentada a comissáo julgadora dentro

do prazo legal previsto.

2. BREVE RELATO DOS FATOS

Á recorrente, em apertada síntese de forma bastante

confusa, interpôs recurso contra decisáo desta respeitável Comissáo de

Licitaçáo, sobre os iter:r 44, situação em que que a empresa Recorrida, SILVA

PROMOÇÕES E EVENTOS foi declarada como vencedora.

Alega ainda, que a empresa recorrida náo apresentou

comprovação de exequibilidade do item 44, argumentado que foi apresentado

um orçamento de locação de Caixa Térmica de Poletileno, correspondente ao

item, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), sendo que na composiçáo de

sua proposta consta o valor de R$ 47,60 (quârentâ e sete reais e sessenta

centavos).

Além disto, alega inconsistências na documentação de

habilitação da Recorrida, no tocante ao endreço da sede da empresa, vez que

consta no Cartão CNPJ um endereço, e em alguns atestados de capacidade

técnica consta outro endereço, requerendo a reforma da decisáo, pÉrra que a

empresa Recorrida seja declarada inabütada no presente processo

licitatório.

Ocorre que, a Recorrente apresento

contrarrazoado de maneira totalmente desarLictúada,

o

com

recurso ora

o único e



GLOBAL ARTS PROMOçÔES & EVENTOS
CNPJ: 44.394.239/000í-69

Rua Emílio Medice, no l1 - Baino Novo Paraíso
Canaã dos Caraiás-PA, CEP: 68537-000

Íel: (94)99217 -2321

exclusivo objetivo que tumultuar o presente processo licitaório, narrando

fatos totalmente desconexos..

Desta forma, o recurso interposto pela recorrente não

merece ser conhecido, tão pouco provimento, pois carece de cumprimento de

requistos tanto pré-processuais, como processuais, náo merecendo ser

sequer analisado por esta Comissão de Licitação.

3. CONTRÁRRÂZÕPS TÁTTCAS E JURÍDCAS

3.1. Do pedldo de inabilitação da empresa SILVA PROMOçÕES E

EVEI{TOS.

Â Recorrente questiona que a documentação apresentada

pela Recorrida pâra comprovaçâo de capacidade técnica para fornecimento

do item 44, alegando inexequibüdade da proposta, pelo valor que compõe a

propostâ.

Ocorre que, náo assiste razâo a Recorrente, pois a mesma

analisou de forma errônea a proposta apresentada, tendo por base a

composiçáo do item e o orçamento de locaçáo, sem levar e conta o valor que

o item foi arrematado.

Nobre julgador, coúorme se extrai do ranking de

vencedores do processo licitatório, constâ que a Recorrida arrematou o item

44, com a melhor proposta no valor de R$ 59,5O (cinquenta e nove reais e

cinquenta centavos), vejamos :

r*§rli â.Í- r.lb
ãú{ ':ú 

si!

Desta forma, não há em que se falar em inexequibilidade

do item, pois conforme consta no orçamento apresentado no cumprimento

de diügências, o valor de custo para fornecimento do item é de R$ 50,00

(cinquenta reais), fato este que torna a proposta apresentada totalÍnente

exequível.

ffi
\
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ES & EVENTOS

postulado pela

IMPROCEDENTE

Portanto, Nobre Pregoeiro, o pedido de inabilitaçáo

Recorrente DEVE SER JITII}ADO TOTAIMEITTE

tendo em vista que a empresa SILVA PROUOçóES E

EVENTOS, ora Recorrida, cumpre com todos os requisitos exigidos pelo

edital e da legislaçáo pertinente, tendo comprovado por meio da

documentação já anexada, que possui qualiÍicaçáo técnica para fornecer

todos os itens que em foi declarada como vencedora.

3.2. Do endereço da empresa SILVA PROMOçOE§i E EVENIIOS.

Nobre pregoeiro, no tocante ao argumento sobre o
endereço da recorrida, tal situaçáo não causa gera nenhum tipo de prejuízo

a este processo licitatório, táo pouco ao poder público.

No entaÍrto, primando pelo princípio da boa-fé, e respeito

a todos os princípios inerentes ao processo licitatório, a pârte recorrida neste

momento faz constar abaixo o endereço de sua sede.

o RUA MANOEL BORGES, QUADRÂ 73, LATD 46-8,
BAIRRO NOVO HORTZONTE IU, CANAÃ DOS CARÂJÁS

- PA, CEP: ó8.537-OOO.

Portanto, náo merece prosperar o recurso apresentado

pela recorrente, pois a Recorrida cumpre com todos os requisitos previstos

em edital, se enquadra em todos os termos legais, bem como comprovou sua

capacidade técnica para fornecimento dos itens em que foi declarada como

vencedora.

4. PEDIDOS

Diante do exposto, requer a está respeitável Comissáo de

Licitaçáo:

A) Que seja recebiba

argumentos anteriormente

a presente contrarrazões de

expostos, para ao fina1 NÃORecurso, pelos

CONHECER o recurso apresentado, co,[ a menutê cão da decisáo

ffi
\



GLOBAL ARTS PROMOçÕES & EVENTOS
CNPJ: tt4.394.239/0001-69

Rua Emflio Medicê, no 1 l - Baino Novo Paraíso
Canaã dos Carâjás-PA, CEP: 68537-000

Tel: (94)99217 -2321

anteriormente deliberada pela classiÍicaçeo, habilitacão e adiudicaçáo

do obieto licitado pela emprega sILvA PRoMoÇÔEs E EvENTos.

B) A náo aplicaçáo do efeito suspensivo ao Recurso, haja

vista o caráter flagrantemente protelatório;

C) A manutenção integral da decisão sob exame, ante a

constatação de que foram corretaÍnente aplicados os critérios de julgamento.

Por frm, diante dos fatos narrados e pelas contrarrazões

acima aduzidas, a Recorrida requer a está Comissáo de Licitação que seja

declarada a TOTAL IMPROCEDÊNCIA do recurso ora impugnado, e, o que

remotamente não se espera, caso náo sejam atendidos os pedidos aqui

pleiteados, sejam enviadas as presentes contrarrazões à apreciação da

Autoridade Superior pâia os fins de direito.

Nesses termos, pede e aguarda pronto deferimento.

Canaã dos Carajás - PA, 08 de Novembro de 2024.

Assinado de forma digital por
SILVA PROMOCOES E EVENTOS

LTDA:44394239000169
Dados: 2024.1 1 .08 1 6:25:51 -03'00'

SILVA PROMOçÕES E EVEITTOS LTDA
cnPJ 44.394.2A9 I OOOL -69

HTLIVELTON CASTRO SILVA
CPF: 048.006.262-5,0

N

SILVA PROMOCOES E

EVENTOS

LTDA:44394239000169
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ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

1. DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE C.E E BUFFET LTDA.

. 'l de 24.

PROCESSO LICITATORIO NO 1 55/2024.FME.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 095/2024ISRP

Objeto: Registro de preço para futura e eventual

contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de locação de estruturas

com montagem e desmontagem (tendas, palco,

iluminação, sonorização, banheiros químicos e

ouhos), visando atender as necessidades do

calendário de eventos da Secretaria Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás - PA.

Encenado o prazo de apresentaçâo de recurso administrativo, o pregoeiro procedeu a

análise dos termos dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes C.E E BUFFET LTDA,

J. A. L. SILVA LTDA, E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO ElRELle SILVA PROMOÇOES E EVENTOS

bem como Contranazoes apresentadas pelas licitantes SILVA PROMOçÔES E EVENTOS.

Relata-se que as referidas peças foram apresentadas, denlro do prazo estipulado, sendo

aferida a plena tempestividade.

Entretanto, cumpre o relato de que a licitante FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-

MOLDADOS LTDA, apresentou razões recursais por e-mail, às 21h:3Smin do dia 05 de novembro de

2024, após findado o prazo estipulado em ata, ou seja, de forma INTEMPESTIVO, vez que, conforme

relatado em ata, o prazo para apresentação das razões recursais Íindou às 18:00 do dia 05 de

novembro de 2024, de modo que o processo já se encontrava em prazo para contranazões, não

sendo mnhecido na presente análise, por força do item 13.6 do Edital, ln veórs:

13.6.Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos

prazos, subscritos por representantes não habilitados legalmente

ou não identificados no processo para responder pelo licilante.

É o relatório necessário!
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A recorrente insurge em face da classificação e habilitação das licitantes CASA DA CULTURA

LTDA e SP SOLUÇÔES E SERVTÇOS LTDA.

1.1 Da licitante CASA DA CULTURA LTDA.

A reconente argumenta que a licitante em tela não comprovaria sua qualiÍicação técnica

operacional no certame, considerando que teria apresentado Certidão de Acervo Técnico que não

comportaria similaridade para com o objeto do certame, assim mmo teria apresentado atestados de

capacidade técnica emitidos por uma mesma empresa, atestando a realização de eventos distintos,

entretanto, realizados no mesmo período.

Pautada em tais argumentos, aÍirma que a licitante não atinge o quantitativo minimo exigido

pelo edital, solicitando a inabilitação da mesma junto ao item 04.

Esteéobreverelato!

í.2 Da licitante SP SOLUÇOES E SERVIçOS LTDA,

A reconente argumenta que a licitante em tela não comprovaria sua qualiÍicação técnica

operacional no certame, vez que não comprovaria o quantitativo minimo exigido para participar junto

ao item 43. Adiante, também aponta que a licltante não teía apresentado certidão de acervo técnico,

conforme exigido pelo Termo de Referência.

Pautada em tais argumentos, aÍirma que a licitante não atinge o quanütaüvo mínimo exigido

pelo edital, solicitando a inabilitação da mesma junto ao item 43.

Esteéobreverelato!

2. DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO

EIRELI.

A reconente insurge em Íace da habilitação da licitanle SILVA PROMOÇÔES E EVENTOS

LTDA, argumentando, em apertada síntese, que a licitante teria informado endereços distintos em

sua documentação de habilitaçã0, o que deveria motivar sua desclassificaçã0.

Adiante também aponta que recorrida teria apresentado prova de exequibilidade onde

consideraria valor diferente do orçado em sua composição de custos.

Pautada em tais argumentos, solicita a inabilitação da licitante reconida.

Esteéobreverelato!

-2de24-
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3. DOS FATOS NARRADOS PELA RECoRRENTE S|LVA PROMOçOES E EVENTOS.

A reconente insuçe em face da habilitação da licitante CASA DA CULTURA LTDA,

argumentando, êm apertada síntese, que a licitante não teria feito prova de sua qualificação técnica

junto ao item 23, solicilando sua inabilitação.

Também aduz, que a licitante teria apresentado Certidão de Acervo Têcnica emitida em nome

de empresa distinta, assim como em nome de proÍissional distinto do responsável técnico indicado

em sua documentação de habilitação.

Pautada em tais argumentos, solicita a inabilitação da licitante reconida.

Esteêobreverelato!

4. DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE J, A. L. SILVA LTDA.

A reconente insurge em face de sua desclassiÍicação no certame, assim como da habilitação

das ticitantes SILVA PRoMoÇÔES E EVENToS e FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-

MOLDADOS LTDA.

4.1 De sua desclass ificacão no certame.

A reconenle Íora desclassificada no certame, em razão da não apresentação da

comprovação de exequibilidade nos lermos exigidos pelo Edital, em especial por não apresentar notas

Íiscais que comprovem os preços considerados em sua planilha de composição de custos.

Entretanto, aírma a reconente que não poderia ter sido desclassiÍicada, pois a não

apresentação da documentação exigida seria passível de diligência, assim como afirma ter havido

falta de bom senso ao ser lhe ofertado apenas o prazo de 8 minutos para apresentação da

exequibilidade.

Esteéobreverelato!

4.2 Da classificacão da licita NtE SILVA PROMOCÔES E EVENTOS.

A reconente insurge em face da classiÍicação da licitante em tela, argumentando, em

apertada síntese, que a mesma teria apresentado notas Íicais com o fito de comprovação da

exequibilidade de seus preços, entretanto, nenhuma nota atestaria os preÇos de sua proposta junto

aos itens 16 e 17. Ademais, discone que a maior parte das notas Íiscais apresentadas seriam notas

de saida, e não notas de entrada, estas, exigidas pelo Edital.

-3dê24-
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Também aponta que a licitante teria apresentado nota fiscal emitida posteriormente à sua

convocação para comprovação de exequibilidade, indo de enmntro à vedação contida no item 11.5

f) do Edital.

Por fim, argumenta que a licitante não comprovaria sua qualificaçáo técnica operacionaljunto

aos itens 07 e 18, vez que não comprovaria o quantitaüvo mínimo exigido para tal finalidade no Edital.

Esteéobreverelato!

4.3 Da classificacão da licitante FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE.MOLDADOS

LTDA.

A reconente insurge em face da habilitaçáo da licitante em tela, argumentando, em apertada

síntese, que a licitante não teria feito prova de sua qualificação técnica lunto ao item 40, solicitando

sua inabilitagã0.

Esteéobreverelato!

5. DOS FATOS NARRADoS PELA CONTRARRAZOANTE STLVA PROMOçOES E

EVENTOS.

A licitante impugna o recurso administrativo apresentado em seu desÍavor, argumentando,

em apertada síntese, que teria comprovado que o custo do produto oÍertado junto ao item 43, seria

inferior ao mnsignado em sua proposta no certame, o que, por si só, comprovaria a exequibilidade

de sua oÍerla.

Ademais, acerca da divergência de endereços de sua sede, constante em sua

documentaçã0, argumenlada que cumpriria todos os requisitos do Edital, vindo a ratificar o endereço

coneto da empresa.

Pautada em tais argumentos, solicita o indeferimento do pleito recursal.

Esteéobreverelato!

6. DO MERITO,

6.1 Da habilitação da licitantê CASA DA CULTURA LTDA.

A licitanle, ora recorrida, sagrou-se vencedora junto aos itens 004, 023 e 045. Co§ando as

exigências contidas no Edital, temos que é requisitos de habilitação junto ao item 004 a comprovação

-4de24-
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de qualificação técnica operacional com quantitativo mínimo de 50% do quantitativo total licitado, nos

termos do item 12.7, senão vejamos:

I 2.7.Relativa à QualiÍicação Técnica:

a)Comprovação de aptidão para desempenho de atividades

pertinente e compatível em características e quantidades com o

obleto da licitaçfo através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

,iurídica de direito público ou privado, comprobatório da

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente

licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informações:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência

do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que enlenda necessária;

(..)

lll - Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados

com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos

seguintes itens 1,4,10,28,29 e 43, sendo aceito o somatório de

ateslados de capacidade técnica.

Não obstante, mnforme redação do ilen 12.7 c) do Edital, também são requisitos de

comprovação de qualiÍicaçáo técnica, aqueles previstos no item 04 do Termo de Referência, de onde

destaca-se a exigência de registro junto ao CREA, assim como mmprovação de qualiÍicação técnica

proÍissional, por meio de CAT, para conmner junto ao ilem 23, senão vejamos:

4.2. A qualiÍicação técnica para os licitantes que foram participar

dos itens: 01, 02, 03, 08, 10,12,13,14, 15, í6, 19,21,22,23,24,

25,26,28,29,30, 31, 37,38, 39, 40,41,42e43, consistirá em:

a) Apresentar prova de inscrição lunto ao CREA.

4.4. A qualificaçáo técnica para os licitantes que íorem participar

dos itens: 8,21,22,2324,28,29,30 e 3'l consistirá em

apresentar:

.5 de24.
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a)Apresentar comprovação de capacidade técnico-profissional,

constante de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA,

expedido por pessoa juridica de direito público ou privado,

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida

pelo CREA, em nome do Engenheiro Civil ou/e Engenheiro de

Segurança do Trabalho, que comprove experiência anterior do

profissional equivalente ao obieto da licitaÇão.

Entretanto, da reanálise da documentação apresentada pela reconida, vislumbramos que

demonstrasse assertiva alese acampada pelas reconentes, vez que, a licitante reconida não

comprova a execução do quantitativo minimo exigido para fins de comprovação de qualilicação

técnica operacional junto ao item 004, ou seja, não demostra, por meio de seus atestados de

capacidade técnica, ler realizado locação de estandes ou salas, pelo quantitaüvo minimo de 75

diárias.

A recorrida também não comprova a qualiÍicação técnica proÍissional da responsável técnico

indicada, junto ao item 23 (LocAÇÃo DE PALco QUATRO ÁOURS - 10 X 10 MTS - COM

MONTAGEM E DESMONTAGEM), vez que, apresenta duas Certidões de Acervo Técnica emitidos

em nome da senhora ARIANA RODRIGUES AZANCOT, regiskadas sob os números 31829712023

e 3'16809/2023, entretanto, as mesmas tem por objeto projetos de fundação e estruturas em concreto,

assim como a emissão de laudo de validaçã0, objetos esses mmpletamente distintos do objeto do

certame, bem como do objeto do item 23.

Por certo, a Equipe de Conkataçá0, ao realizar o lulgamento do certame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do principio da vinculação do Edital, principio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 5o da lei 14.133121, in verbis:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os principios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da

segregação de funçoes, da motivaçã0, da vinculação ao edital,

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

.6de24-
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assim como as disposiÇões do Decreto-Lei no 4.657 de4de

setembro de 1942 Lei de lntrod o às Normas do Direito

Brasileiro

Elucidativo, no paÍticular, o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do Estado

do PaÉ em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCA N"

124DO2!CEUSÉVOP/PMM. TNABTLTTAÇÃO DO CERTAME.

DECISÃODE PISO OUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÔRIO. AUSÊNCh DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDIALíCAS. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDo. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

intema do certame e a participação no processo licitatório

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

atendido Ílelmente tanto pelo Administrador Público como pelos

licitantes até o encenamento do procedimento, sobretudo quando

não há notícia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu leor a tempo e modo pelos inleressados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais interessados no certame, ferindo os

principios da isonomia dos conconentes e da vinculação ao

inslrumento convocatóÍio. O princípio da vincula$o ao edital

restringe o próprio ato adminiskalivo às regras editalícias,

impondo a inabilitaçâo da empresa que descumprir as exigências

estabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

TNSTRUMENTo (202], - 0814U8-23.2023.8.'14.0000) DES. LUZr

-l de24-
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GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em 1710612024),

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LTCTTAÇÃo. PRELTMTNAR ED TLEGTTTMTDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

PRESTDENTE DA CoMTSSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃo.

REJEITADA, INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS. PRINCÍPIO

DA VTNCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORTO.

LEGALDIADE DO ATO ED DESCLASSTFTCAÇÃo. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 1' GRAU SUSPENSA.

DECISÃO UNÂNlME. J OMunicípio agravante suscita a

ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, qual

seja o Presidente da Comissão Especial de Licitaçã0. Todavia,

não consta nos autos ter havido outra decisão proferida por

autoridade superior, razão pela qual o Presidente da comissão de

licitação ésmi autoridade coatora e, portanto, legitimado para

figurar no polo passivo da demanda. -l No mérito, extrai-se dos

autos que a empresa agravada foi inabilitada em razão da

proposta apresentada conter algumas inconsistências que

inviabilizaram a análise iusta e adequada da proposta com o

projeto apresentado. l- A Lei n' 8.666/93, que institui normas para

licitações e contratos administrativos, prevê alguns princípios

expressos que deverâo ser observados durante o processo

licilat&oacu. (6759521, 6759521, Rel. ROSILEIDE MARIA DA

COSTA CUNHA, Orgão Julgador 1a Turma de Direito Público,

Julgado me 2021-10-04, publicado me 202'l-10-29). AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. ADMTN|STRAT|VO. LtC|TAÇóES.

DESCLASSTFTCAÇÃO DE CONCORRENTE. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EX|G|DOS NO ED|TAL.

. 8 dê 2il .
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REGULARTDADE DO AG|R DA ADMTNTSTRAÇÃo. DEC|SÃO

MANTIDA - 1. O inconformismo da empresa agravante se dá

quanto a sua inabilitação do certame licitatório, alegando que

apresentou todos os documentos previstos no Edital, exceto o

documento de adimplência perante a PreÍeitura Municipal de

Tucuruí. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante náo me

convenceu com suas razões, pois deixou de cumprir o requisilo

7.14.7 do Edital de Licitaçã0. Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que o

licitante que apresentou lodos os documentos necessários iria

concorer em igualdade de condiçÕes com aquele que deixou de

cumpír os requisitos. Ademais, o instrumento convocatóío deve

ser lei intema no processo de licitação, não podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se houver

eno insigniÍicante ou apresente outro documento cabal que supra

a omissã0, o que não ocorTeu no caso em comento. 3. Recurso

conhecido e desprovido à unanimidade, nos lermos do voto da

relatora. ACORDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes

autos. (1250936, 1250936, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,

Ôrgão Julgador 1a Turma de Direito Público, Julgado me 20í&

12- í7, publicado em 2018-í2- 19).

Destarte, se demonstram procedentes os méritos arguidos pelas reconentes, vez que a

licitante reconida não comprova a qualificação técnica operacional junto ao item 004 da planilha

descritiva, nos termos exigidos pelo ilen 12.7 a) do Edital, assim como não comprova a qualificação

técnico profissional junto ao item 23, nos termos exigidos pelo item 12.7 c) do Edital c/c com o item

4.4 do Termo de Referência, reslando imperiosa sua inabilitação junto aos referidos itens.

6.2 Da classificação/habilitação da licitante SP SOLUçÔES E SERVIçOS LTDA.

A licitante, ora reconida, sagrou-se vencedora junto aos itens 034, 035 e 043. Cotejando as

exigências contidas no Edilal, temos que é requisitos de habilitação junto ao item 043 a comprovação

.9de21-
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de qualiÍicação tecnica operacional com quantitativo minimo de 5070 do quantitativo total licitado, nos

termos do ilem 12.7 , senão vejamos:

12.7.Relaüva à QualiÍicaçâo Técnica:

a)Comprovação de aptidão para desempenho de atividades

peÍtinente e compativel em características e quantidades com o

obleto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, comprobatório da

capacidade têcnica para atendimento ao objeto da presente

licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes inÍorma@es:

idenüÍicação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, enderep completo do emitente, período de vigência

do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária;

()
lll - Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados

com quantidades minimas de 5070 (cinquenta por cento) dos

seguintes itens 1 ,-4, '10, 28, 29 e {!, sendo aceito o somatório de

atestados de capacidade tecnica.

Não obstante, mnforme redação do ilem 12.7 c) do Edital, tamtÉm são requisitos de

comprovação de qualiÍicação técnica, aqueles previstos no item 04 do Termo de Referência, de onde

destaca-se a exigência de registro junto ao CREA, assim como comprovação de qualiÍicaçáo técnica

proÍissional, por meio de CAT em nome de engenheiro eleúicista, para conconer junto ao item 43,

senão vejamos:

4.3. A qualiÍicação técnica para os licitantes que forem participar

dos itens: 14, 1 5, I 6, 19, 41, 42 e 43 ennsistirá em:

a) Apresentar comprovação de capacidade técnico-proflssional,

constante de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico - CAT expedida

pelo CREA, em nome do Engenheiro Eletricista, que comprove a

.10de24.
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experiência anterior do profissional equivalente ao objeto da

licitaçã0.

Considerando que, por meio dos atestados de capacidade técnica a licilante não comprova

o quantitativo minimo para fins de comprovação de qualificaçáo técnica operacional junto ao item 43

(Sonorização Pequeno poÍte, nos lermos exigidos pelo item 12.7 a) do Edital, assim como não

comprova a qualiÍicação técnica proÍissional exigida junto ao referido item, nos termos do 12.7 c) do

Edital dc com o item 4.3 do Termo de Referência, náo resta outra altemativa senão a inabilitação da

licitante reconida junto ao item 043 (sonorização pequeno porte) da planilha descritiva, em respeito

ao princlpio da ünculação do Edital, já anazoado alhures.

6.3 Da classificação/habilitação da licitante J. A. L. SILVA LTDA - ME.

Prefacialmente, necessário analisar os motivos que ensejaram a desclassificação/habilitação

da licitante reconida.

Cumpre o relato de que a mesma, em cumprimento ao item 1 í.4 e 1 1 .5 do Edital, apresentou

planilhas eivadas de vício, e para Íins de cumprimento da mmprovação de exequibilidade, náo vindo

a apresenlar qualquer orçamento ou nota fiscal que comprove os preços consignados em sua

proposta, em total desacordo com o item 1'1.5 do Edital.

Assiste em razão a recorÍente ao aflrmar que sua proposta somenle poderia ser

desclassificada por inexequibilidade após a realização de diligência, nos termos do artigo 59 da Lei

141$U,invehis:

lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração; (...)

§ ? A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitanles que ela seja

demonstrada, conforme disposto no inciso lV do caput deste

artigo.

lnclusive tal arligo é expressamente citado na exigência do item 11.5, senão vejamos:

11.5. É indicio de inexequibilidade da proposta valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor total orçado pela

Administração para o serviço ou para o lole de serviço

-11dê2À-
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arrematado. Na hipótese de existirem propostas com indicios de

inexequibilidade, consoante com o disposto nos incisos lll dos

arts. 11 e 59 da Lei no 14.133/21 , a licitante deverá apresentar

a) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os

quantitativos estimativos fomecidos na planilha descritiva, nos

termos do anexo Vlll - Modelo de Proposta de Preços

b) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a

Composição do BDI e Tributos, Composição de Encargos Sociais

e Obrigaçoes Trabalhistas, Planilha de Composição Unitária dos

Preços propostos e Planilha contendo a curva ABC de insumos,

materiais e mão de obra, nos termos dos anexos lX a Xlll deste

edital.

c)A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição

dos preços unitários, oferlados na proposta, mm a discriminação

de cada item da proposta, coeÍicientes, unidades, preços e preço

final do referido item e as composiçoes devem ser

preÍerencialmente apresentadas na mesma sequência dos itens

da proposta, com os preços unitários já acrescidos da

composição do BDl, encargos sociais e obrigaçoes trabalhistas

de todos envolvidos na execução dos serviços.

d)Para Íins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido, a

licitante deverá deixar a proposta Íinal previamente elaborada,

aplicando após a fase de lances os desmntos dados para

fechamento do valor Íinal e assim encaminhar via sislema quando

solicitado

e) Será veriÍicada a curva ABC de insumos, e materiais, sendo

que para os itens de maior peso deverá ser comprovado o valor

de comora. através de orca mento ou nota fiscal de entrada

do produto.

0 Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura

e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota fiscal

- 12 de 24.
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deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante.

Também não serão aceitos orçamentos e notas fiscais emitidas

após a convocação para comprovação de exequibilidade, por

foça da vedação legal contida no artigo ô4 da Lei 14.133D1.

g) Ainda, será veriÍicada a curva ABC de mão de obra, devendo,

para os itens de maior peso, a anematante comprovar os custos

informados, alravés da apresentação da Convenção Coletiva o

Trabalho ou Acordo Coletivo do Trabalho utilizados na

mmposição.

h) Outrossim, o agente de contratação, em caso de dúvidas,

poderá solicitar comprovantes das informaçoes prestadas na

proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos

percenfuais ou cuslos informados de BDl, impostos, taxas, frete

e demais despesas apresentadas nas composiçôes de custos.

Nota-se que, conforme registro em ata, em total cumprimento da regra disposta no Edital, a

licitante fora convocada à apresentar prova de exequibilidade, às 10h:55min do dia 31/'10/2024, lhe

sendo concedido prazo até às 'l2h:49 min, senão vejamos:

F6ÍÍr.offi dag&Eia prá o lllm 0016 O pÍ.zo ó..ôrô 4.5 - 12:a9í5a,.3ll10lm2a3Ír'l@a - |ota:ít

3lt'lotifra - 1G'62t

atrr
Sololo q(t.r lotíb! r...rd.rlG. óo. É.:07,09.012.16.17 1820.2.3.30 34.35 36 37.3E.39.,4O.:L.
conedãrxb . rGg.i cD.lrt n crau.!.. t 1.5 ô ú..oLib e p.oro írlc qt,. prütãir r PElr ô
ollllrta(b3 a ô Cr,3b aaôaada 6n 6 qrrlit,iYo! Gaünaüror loíraoaloa rr 9.l.r dE:ira. ,E
Enú (b rúro Vtl I 3 lrorab ô Pro .rí. 6 Pr.ç6. Coínpo6{- ó BOI . Írt rC., Cdt!.rçao ô
EftryC Soü a Oô.igaça- I..bdtÉt- Plrrrrâ dr CdrpdÉo tffi dó Prr(ü p.Ço3br.
PE ra @rExlo â orv: 

^8C.b 
ú!3rrhoa.,'rr.í|a a rúda ot a. a cúrp.oraçao O06 praçoi óa lIía.

i!.rrE . 
'nao 

d. oÕ.. p.ít.nc.nr6 i tr.o A dâ CtRr'A AAC F - r oo'Elltl.a
qt!rr- hl{l-.rl na.Éoó nrb(boE . qu. cD.n9íoí 6 oJà.Lryid.
ry.r.ír.Co dr Cdh.oíô Cdíy. o t..!.t oo 

^Eo.ô 
Cofrio óo Í.iàJÉ útÊ,r cd?Tollçâo

ÍÉ r.:o ..ü9dú. rô p... (r. d6d.r.fEÇáô dâ (cotlTrt{trÂ)

(CO{Í. l) ,ropd, ô prtç6. Ar (híne6 têlãnlls lalu (blcdEdúr. í!Éqãn

Logo, diferentemente do alegado pela reconente, a mesma teve prazo aproximado de 2 horas

para cumprimento da diligência imposta, diligência essa, prevista no Edital, e não apenas 8 (oito)

minutos como anazoa de forma inesponsável.

Cumpre ainda o relato, que a licitante, dentro do prazo eslipulado, informou que estaria

enviando a diligência para todos os itens, vindo à apresenta-la às'l2h:46min, senão vejamos:

31,tOiÀÍA - 12*!,, F- J, À L S1VA tÍOA Ooortt ítrío rrrt (xxrl: ESÍA,|OS ELVt lO PARA TOÍrG OS ÍtEils

3tll0t2t . l2:a021 F. J. À L. St VA LTI,A OEtn n eao Ltl (x,lo: SÊGLE EM 
^l@

a1l1olfrra - 12a6?2 Si!ãn A Cgat bô brot6hrüd. et o..-.

- í3 de 24-



Esrloo oo PanÁ

PREFETTURÂ MuNrcrpAL DE CANAÁ Dos CARAJÁS

Drneronn or LrcrrAçôEs E CoNTRAToS

Entretanto, mnforme já anazoado, a licitante não apresentou a diligência nos termos exigidos

pelo Edital, não vindo a apresentar qualquer nota Íiscal ou orçamento que comprove os preços por

ela ofertados. Ainda assim, por respeito ao princípio da boa fê objetiva, bem como do Íormalismo

moderado, a mesma fora inÍormada da falta da documentaçâo exigida, lhe sendo aberto oportunidade

para anexáJos, caso se tratasse de mero equívoco, conforme relato em ata:

3lltú,fâí - 1337A7

3lrl020A - r3:37117

Foí.Ífl.oaêt ô. ôeatc- 0.. o h OlC. O !.uo d..nyn á ú b t3!a5 rb rl3!rú202a.

llurE b!§a aíraaaífÍdr tacJ qa cdrTíúa o Ftç6 aoaÚ.rb rn rrI gaoroaL. p-a ó ltr
rcrrra t 3Àr. o.
O@rir.drç- krl (xna: Y!üailE(brelúÍE q,l.bd- - rü b*lDEtr,.
cüI-aóú cdrüürb p- rE- cÍ,t- a Ça o úrÉ -,i rgü ô f aí)0

DGrrEíaçao líl Olt: rta.úlD Ç, rG taldô rq5 óo a(Id n6aa rrfataa Faaa a
nErD !aYrç6 a rE do.!bô Dnha
Oc,'ürr{âo Ln oof 6: . raínÍr- q,nírhÊ o ú a Ítefloa
DÉra.iíô f.|l (DlC: p.ó,rD ldo lt-E ún óa Fa. F!âôrb aúrE

3r/t0:m2a - 13aa 33

3l/10Íl@a . t3:aa:57

Conforme relato supra, a licitante reconheceu que não tinha encaminhado a documentação

exigida, e ainda solicitou, de forma completamente desanazoada e desproporcional, prazo de 24

horas para apresentagão da diligência faltante.

Nota-se que as licitantes que vieram à participar do certame tinham plena ciência dos

requisitos impostos para Íins de prova de exequibilidade, vez que o Edital já traz de forma obletiva a

aplicação do instituto da diligência nos casos de indícios de inexequibilidade, elegendo requisitos de

comprovação objetivos por meio do item colacionado supra.

Diante do pedido completamente desanazoado realizado pela llcitante, não restou outra

altemaliva senão sua desclassiÍicação, vez que, a mncessão do referido pleito, implicaria na quebra

de isonomia e afastamento do principio da vinculação do Edital no presente certame.

Por certo, a Equipe de Contratação, ao realizar o julgamento do certame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do princípio da vinculação do Edital, princípio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 50 da lei 14,133121, in verbis:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da

segregação de fun@s, da motivação, da vinculação ao edital,

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

- 14 de 24.
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economicidade e do desenvolvimenlo nacional sustentável,

assim como as disposiçoes do Decreto-Lei no 4.657 de4de

setembro de 1942 (Lei de ln trodução às Normas do Direito

Brasileiro

Elucidativo, no particular, o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do Estado

do Pará em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO, MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA N"

024n0n-cÉus?V0p/pMM. TNABtLtTAÇÃo Do CERTAME.

DECISÃODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÁO DO PROCESSO LICITATÓRIO. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENÍOS OBRTGATÔR|OS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDIALÍCAS. PRrNCíprO DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

intema do certame e a participação no processo licitatório

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

atendido Íielmenle tanto pelo Administrador Público como pelos

licitantes até o encenamento do procedimento, sobretudo quando

náo há noticia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu teor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais interessados no certame, ferindo os

principios da isonomia dos conconenles e da vinculação ao

instrumento convocatório. O princípio da vinculação ao edital

restringe o proprio ato administrativo às regras editalicias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as exigências

estabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

- 15 de 24.
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TNSTRUMENTO (202) - 0814U8-23.2023.8.14.0000) DES. LUZI

GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em 1710612024l,

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃo. PRELIMINAR ED ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA .

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS. PRINCíPIO

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

LEGALDIADE DO ATO ED DESCLASSIFICAÇÃo. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 1'GRAU SUSPENSA.

DECISÃO UNÂNlME. -l OMunicipio agravante suscita a

ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, qual

seja o Presidente da Comissão Especial de Licitaçã0. Todavia,

não consta nos autos ter havido outra decisâo proferida por

autoridade superior, razão pela qual o Presidente da comissão de

licitação ésmi autoridade coatora e, portanto, legitimado para

figurar no polo passivo da demanda. -l No merito, exlrai-se dos

autos que a empresa agravada foi inabilitada em razão da

proposta apÍesentada conter algumas inconsistências que

inviabilizaram a análise justa e adequada da proposta mm o

projeto apresentado. l- A Lei n" 8.ô66/93, que institui normas para

licitaçôes e conlratos administrativos, prevê alguns princípios

expressos que deverão ser observados durante o processo

licitat&oacu. (6759521, 6759521, Rel. ROSILEIDE MARIA DA

COSTA CUNHA, Orgão Julgador 1a Turma de Direito Público,

Julgado me 2021-10-04, publicado me2021-10-29). AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. ADMINTSTRATTVO. LTCTTAÇÔES.

DESCLASSTFTCAÇÃo DE CONCORRENTE. AUSÊNCA DE

-16dê24-
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APRESENTAÇÃo DE DOCUMENTOS EX|G|DOS NO ED|TAL.

REGULARTDADE DO AGIR DA ADMTNTSTRAÇÃO. DECTSÂO

MANTIDA - 1. 0 inconformismo da empresa agravante se dá

quanto a sua inabilitação do certame licitatório, alegando que

apresentou todos os documentos previstos no Edital, exceto o

documento de adimplência pêrante a Prefeifura Municipal de

Tucuruí. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me

convenceu com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito

7.14.7 do Edital de Licitaçã0. Dessa Íorma, não poderia ser

habilitado em Íace do princípio da isonomia, uma vez que o

licitanle que apresentou todos os documentos necessários iria

concoÍÍer em igualdade de condições com aquele que deixou de

cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório deve

ser lei intema no processo de licitaçã0, não podendo a

Adminiskação Pública decidir de forma diferente, salvo se houver

eno insignificanle ou apresente outrc documento cabal que supra

a omissão, o que não ocoÍTeu no caso em comento. 3. Recurso

conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do voto da

relatora. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes

autos. (1250936, 1250936, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,

Orgâo Julgador 1a Turma de Direito Público, Julgado me 2018-

'12- 17, publicado em 20í8-í2- í9).

Destarte, se demonstram completamente desanazoado e inverídicos os argumentos

apresentados pela reconente, vez que a mesma teve oportunidade, via diligência, para realizar a

prova de exequibilidade de seus preços, nos termos previstos no Edital, entretanto, deixou de atender

a diligência, restando imperiosa sua desclassificaçã0, nos termos do item 11.6 do Edital:

11.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das

diligências determinadas pelo Agente de Conkatação acanetará

a desclassiÍicação da proposta, sem prejuízo da instauração de

processo sancionatório contra o licitante.

- 17 de 24.
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6.4 Da classificação/habilitação da licitante SILVA PROMOçÔES E EVENToS.

lnsta salientar que não há previsão no Edital ou na legislação que subsidie o pedido de

inabilitação da licitante em tela, em rei..áo da divergência de endereço constante nos documentos

apresentados. Ademais, a própria reconida, por meio de contranazões, ratiÍica o endereço coneto de

seu estabelecimento, não vindo a ter qualquer pre.juízo ao certame.

Superado tal tema, passada à análise do mérito arguido em face da exequibilidade da

proposta apresentada pela reconida, temos que não se vislumbra qualquer ilegalidade nas notas

Íscais apresentadas, vez que as mesmas, ainda que náo sejam notas Íiscais de entrada, comprovam

a execução de serviços compatíveis com o objelo do certame, assim como comprovam os preços

praticados, atendendo ainda, o critério definido no item 1 1 .5 f) do Edital, vez que, ainda que a reconida

tenha apresentado nota fiscal emitida após a abertura do certame, a mesma fora emitida

anteriormente à convocação para comprovação de exequibilidade, não se enquadrando, assim, na

vedação, senão vejamos:

f) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura

e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota Íiscal

deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante.

Também não serão aceitos orÇamentos e notas fiscais

emitidas após a convocaÇão para comprovação de

exequibilidade, por força da vedação legal contida no artigo 64

daLei 14.133121.

Entretanto, realizada a reanálise das provas de exequibilidade apresenladas pela licitante

reconida, temos que os valores por ela comprovados por meio de nota fiscal e orçamento não se

demonstram compatíveis mm os valores por ela mnsiderados em sua composição de custos. Ou

seja, os documentos apresentados não comprovam a exequibilidade dos preços ofertados,

principalmente quanto aos preços de custo da execução dos serviços.

A tÍtulo exempliÍicativo, a licitante considera como preço de custos.junto ao item 07 (locação

de cadeiras), o valor de R$ 00,80 (oitenta centavos), entretanto, apresenta nota Íiscal onde demonstra

ter realizado locação de cadeiras pelo valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), ou sela, não

comprova o preço de custo praticado, omnendo o mesmo com os demais itens que demandaram a

necessidade de comprovação de exequibilidade.
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Por certo, a Equipe de Contratação, ao realizar o julgamento do cerlame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do principio da vinculação do Edital, princípio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 50 da lei 14.133121, in vehis:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os principios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivaçã0, da vinculação ao edital,

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimenlo nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657 de4de

setembro de 1942 (Lei de Introducão às Normas do Direito

B rasileiro

Elucidativo, no paÍticular, o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do Estado

do PaÉ em casos que tais:

EMENTA: EMEARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LTCTTAÇÃO E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCN N"

0242023-CEUSEVOP/PMM. INABILITAÇÃo DO CERTAME.

DECISÃODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÔRIO, AUSÊNCIA DE

APRESENTAÇÃo DE DOCUMENTOS OBRTGATORTOS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDTTALÍChS. pRrNcÍpro DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

intema do certame e a participação no processo licitatório

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

alendido Íielmente tanto pelo Administrador Público como pelos

licitantes até o encenamento do procedimenlo, sobretudo quando
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não há notícia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu leor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

dehimento dos demais interessados no certame, ferindo os

principios da isonomia dos conconentes e da vinculação ao

instrumento convocatório. 0 principio da vinculação ao edital

r.bfing. o próprio ato administrativo às regras editalícias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as exigências

estabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

INSTRUMENT0 (202) - 081 4U8-23.2023.8.'r4.0000) DES. LUZr

GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em 1710612024)

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LtCtTAÇÃo. PRELTMTNAR ED TLEGTTTMTDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA .

PRESTDENTE DA CoMTSSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃo.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS, PRINCíPIO

DA VTNCULAÇÃo AO INSTRUMENTO CONVOCATORTO.

LEGALDTADE DO ATO ED DESCLASSTFTCAÇÃo. RECURSo

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 
,I" 

GRAU SUSPENSA.

DECISÃO UNÂNlME. -l OMunicípio agravante suscita a

ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, qual

seja o Presidente da Comissão Especial de Licitação. Todavia,

não mnsta nos autos ter havido outra decisão proferida por

autoridade superior, razâo pela qual o Presidente da mmissão de

licitação ésmi autoridade coatora e, portanto, legitimado para

figurar no polo passivo da demanda. -l No mérito, extrai-se dos

autos que a empresa agravada foi inabilitada em razão da
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proposta apresentada conter algumas inconsistências que

inviabilizaram a análise justa e adequada da proposta com o

projeto apresentado. l- A Lei n" 8.666/93, que institui normas para

licitaçoes e contratos administrativos, prevê alguns princípios

expressos que deveráo ser observados durante o processo

licitat&oacu. (6759521, 6759521, Rel. ROSILEIDE MARIA DA

COSTA CUNHA, Orgâo Julgador 1a Turma de Direito Público,

Julgado me 2021-10-04, publicado me 2021-10-29). AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. ADMTNISTRATIVO. LTCTTAÇÔES.

DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUI/ENTOS EX|G|DOS NO ED|TAL.

REGULARTDADE DO AG|R DA ADMTNTSTRAÇÃo. DECTSÃO

MANTIDA - 1. O inconformismo da empresa agravante se dá

quanto a sua inabilitação do certame licitatório, alegando que

apresentou todos os documentos previstos no Edital, exceto o

documento de adimplência perante a Prefeitura Municipal de

Tucuruí. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me

convenceu com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito

7.14.7 do Edital de Licitaçã0. Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do principio da isonomia, uma vez que o

licitante que apresentou todos os documentos necessários irja

concorer em igualdade de condições com aquele que deixou de

cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório deve

ser lei intema no processo de licitaçã0, não podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se houver

eno insigniÍicante ou apresente outro documento cabal que supra

a omissã0, o que não ocorTeu no caso em comento. 3. Recurso

conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do voto da

relatora. ACORDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes

autos. (1250936, ,l250936, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,
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Orgão Julgador 1a Turma de Direito Público, Julgado me 2018-

12- 17, publicado em 2018-12-'19).

Acerca dos questionamentos em face da qualificação técnica da licitante junto aos itens 7,

16, '17, 18, 37 e 38, cumpre o relato de que sequer é exigido atestado de capacidade técnica com

quantitativo minimo para participação junto aos referidos itens, vez que tais itens não se encontram

no rol do ilen 12.7 a) lll do Edital, de modo que a lese de demonstra completamente protelatório,

sequer merecendo demais debates.

Destaca-se que a licitante em tela manteve-se inerte acerca do tema em sua peça de

contranazões, não apresentando qualquer fundamenlo que sustente a procedencia das provas de

exequibilidade apresentadas.

Destarte, vez que a licitante reconida ofertou desconto superiores à 50% junto aos itens 7,

16, 17, 18,24,37,38 e 44, entretanto, não compÍovou a exequibilidade de sua oferta junto aos

mesmos, nos termos exigidos pelo item 11.5 do Edital, não resta outra alternativa senão a

desclassiÍicação da mesma junto aos referidos itens.

6.5 Da classiÍicação/habilitação da licitante FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRE-MOLDADOS LTDA.

A reconente insurge em face da habilitação da licitante em tela junto ao item 40,

argumentando, em apertada síntese, que a mesma não teria íeito sua prova de qualificação técnica,

vez que não demonstraria a execução do quanlitativo mínimo, por meio de seus atestados de

capacidade técnica, para a locação de tendas piramidal de 4mx4m. Alega a recorrente, que a

recorrida teria apresentado atestados de capacidade técnica que demonstram a locação apenas de

tentas'l0mx'10m.

Diante de tais alegações, vislumbra-se a completa improcedência da tese, que se

demonstra meramente protelatória, vez que o Edital sequer exige comprovação de qualiÍicação

técnica mínima junto ao item 40, não se encontrando, tal item, no rol contido na exigência '12.a) lll do

Edital, senão vejamos:

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados

com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos
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seguintes itens í, 4, 10,28,29 e 43, sendo aceito o somatório de

atestados de capacidade técnica.

Ademais, ainda que exigido fosse (não é), a reconida comprova a locaçáo de tenda em

dimensão superior à almelada pelo Edital, sou sela, comprova sua qualificação técnica pelo

fomecimenlo de serviço compatível e inclusive superior ao almelado,

Deslarte, por foça do princípio da vincula$o do Edital, exaustivamente fundamentado na

presente análise, nâo merecÉ prosperar a tese arguida, reslando mantida a habilitação da licitante

reconida junto ao item 40.

07. DA CONCLUSÃO.

Diante dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes C.E E BUFFET LTDA,

J. A. L. SILVA LTDA, E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO ElRELle SILVA PROMOçOES E EVENTOS

bem como Contranazões apresentadas pelas licitantes SILVA PROMoçÔES E EVENTOS, tem-se

por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar ITEMPESTIVO o recurso administrativo apresentado pela licitante FABRO

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA, não sendo conhecido;

b) Julgar PROCEDENTE o recurso administrativo apresenlado pela licitante C.E E

BUFFET LTDA, determinando a inabilitação da licitante CASA DA CULTURA LTDA junto aos itens

004 e 023, bem como determinando a inabilitação da licitante SP SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA

junto ao item 43.

c) Julgar PARGIALMENTE PROCEDENTE o recurso administrativo apresenlado pela

licitante J. A. L. SILVA LTDA, determinando a desclassiÍicação da licitante SILVA PROMOÇÓES E

EVENTOS junto aos itens 7, '16, 17, 18,24,37, 38 e 44, entretanto, mantendo a decisão de

desclassificação da licitante reconida e da habilitação da licitante FABR0 INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRE.MOLDADOS LTDA.

d) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso administralivo apresentado pela

licitante E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO ElRELl, determinando a desclassiÍicação da licitante SILVA

PROMOçOES E EVENTOS junto aos itens 7,16,17,18,24,37,38e44;
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e) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso administraüvo apresentado pela

licitante SILVA PROMOçOES E EVENTOS determinando a inabilitação da licitante CASA DA

CULTURA LTDA junto aos itens 004 e 023;

0 POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberação.

Canaã dos Carajás - PA, 19 de novembro de 2024.

LA RA GUEoES DE

AGENTE DE CONTRATAçÃo

DEcRETo N.359/2024

. 24 de 24.
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ANÁL EDAA T RIDADE PERIOR

PROCESSO LICITATÓRlo N" 1 55/2O24.FME.CPL PREGÃO

ELETRÔNrcO N" 095/2024/SRP

objeto: Rêgisko de preço para futura e eventual

contratação de empresa especializada na pÍêslação de

serviços de locação de eslruturas com montagem e

desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização,

banheiros químicos e outros), visando atender as

necessidades do calendário de eventos da Secretaria

Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA.

O Secretário Municipal de Educaçã0, no exercício regular de suas Íunções, tem por

bem em receber a análise proÍerida nos presentes autos pelo Agente de Contratação, quanto ao

pleito de RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas empresas C.E E BUFFET LTDA,

J. A. L. SILVA LTDA, E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO EIRELI e SILVA PROMOçOES E EVENTOS,

assim como GONTRARRAZÕES apresentadas pela licitante SILVA PROMOçOES E EVENTOS.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em declarar

como TEMPESTIVOS os recursos apresentados e as suas conlrarrazoes, à exceçâo da peça

apresentada pela licitante FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA, que

apresentou razôes recursais por meio inadequado, às 21h:3smin do dia 05 de novembro de 2024,

após Íindado o prazo estipulado em ata, ou se.ja, de Íorma INTEMPESTIVO.

No mérito julgar como INTEMPESTIVO o recurso adminisÍativo apresenlado pela licitante

FABRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE.MOLDADOS LTDA, não SENdO CONhECidO.

Julgar DEFERIDo o recurso administrativo apresentado pela licitante C.E E BUFFET

LTDA, determinando a inabilitação da licitante CASA DA CULTURA LTDA junto aos itens 004 e 023,

bem como determinando a inabilitação da licitante SP SoLUçÔES E SERVIçOS LTDA junto ao item

43.
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Julgar PARCIALMENTE DEFERIDO o recurso administralivo apresentado pela licitante J.

A. L. SILVA LTDA, determinando a desclassiÍicaÇâo da licitante SILVA PROMOçOES E EVENTOS

junto aos itens 7, 16, 17 , 18,24,37, 38 e 44, entretanto, mantendo a decisão de desclassiÍicaçâo da

licitante reconida e da habilitação da licitante FABR0 INDUSTRIA E C0MERCI0 DE PRE-MOLDADOS

LTDA,

Julgar PARCIALMENTE DEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante E.

R, R|BE|RO DISTRIBUICAO ElRELl, determinando a desclassiÍicaçâo da licitante SILVA

PROMOçOES E EVENTOS junto aos rlens 7, 16, 17, 18, 24,37,38 e 44.

Julgar PARCIALMENTE DEFERIDO o recurso administrativo apresenlado pela licitante

SILVA PR0MOÇOES E EVENTOS determinando a inabilitação da Iicitante CASA DA CULTURA LTDA

junto aos itens 004 e 023.

Determina-se a publicaçào da presente decisâo através dos meios de praxe, em para

sua plena divulgação e o regular prosseguimenlo do certame.

Canaã dos Carajás - PA, 1 9 de novembro de 2024.

t,/"

LEoNAR DO DE Or-t rRA CRUz

SEcRETÁRIo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo

PoRÍARrA N. 035/2023-GP
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